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Exmo sr.

Prefeito municipal de Capanema-Pr

Sr. Neivor Kessler

";lW.}$1ry{flHl$;;.

REQUERIMENTO

A ACAV - ASSOCUçÃO Ceeeueme yotE, situada na Rua santa catarina, 4071 Bairro
Santo Expedito, Capanema-Pr, devidamente inscrita no CNpJ nrs 46.265.L7 ZIOOOL-IB,
fundada em 22 de abril de 2022, vem através deste, requerer a Vossa Excelência a
concessão do título de Utilidade Pública Municipal, instituído pela Lei nre 1.603 de 18 de
novembro de 2016, por se tratar de entidade dedicada à:

l- promover, por meio da participação, apoio, organização ou realização de espetáculos,
eventos, competições, treinamentos e de atividades desportivas em geral,
especialmente nas modalidades esportivas denominadas de voleibol de quadra e de
voleibol de praia, preservando e buscando sempre a igualdade de tratamento e
atendimento entre os gêneros masculino e feminino, em qualquer das seguintes
manifestações:

a) desporto educacional; b) desporto de participação; c) desporto de rendimento;

d) desporto de formação.

ll - participar dos torneios e campeonatos promovidos pelos órgãos e entidades
integrantes da administração do desporto;

Ill - promover ações de assistência social, educacional, cívica e filantrópica que
contribuam para a formação e o desenvolvimento dos cidadãos;

lv - representar os associados e a sociedade civil perante os poderes da República, na
defesa dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos em assuntos
atinentes ao desporto, à assistência social e à educação;

V - desenvolver a formação de atletas, especialmente nas modalidades de voleibol de
quadra e voleibol de praia, em forma recreativa ou competitiva, dos naipes masculino e
feminino, proporcionando serviços e atividades nos diversos aspectos, habilidades e
necessidades deles, tais como intelectuais, físicas, psíquicas, emocionais, bem como de
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moradia, alimentação, saúde, lazer e cidadania, na medida dos recursos humanos e

financeiros disponíveis;

Vl - participar com suas equipes e atletas em competições esportivas externas à ACAV,

representando o Município de Capanema/PR em eventos oficiais, de acordo com a

parceria celebrada com o poder público municipal;

Vll - promover, de forma geral, o desenvolvimento e a prática esportivâ no Município

de Capanema e região;

Vlll - colaborar com a Administração Pública municipal na elaboração de projetos,

programas e planos que viabillzem o cumprimento da política municipal do desporto,

de educação e de assistência social;

lX - auxiliar na construção e na execução da política municipal do desporto;

X - acompanhar e propor medidas e ações para a aplicação de recursos financeiros e

materiais destinados pelo Município de Capanema/PR às atividades desportivas,

educacionais e de assistência social;

Xl- auxiliar na construção de políticas públicas e na arrecadação de verbas para permitir

o acesso ao desporto e à educação aos cidadãos.

Para o que se faz necessário, apresentamos a documentação anexa, conforme os

req uisitos previstos em lei.

Capanema-Pr, 27 de outubro de 2025.

Presid ente da ACAV
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CARTORIO DO REGISTRO CIVIL,

TíTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURíDICAS
Comarca de Capanema, Estado do Paraná

Av. lndependência, 485, Ed. Capanema, Centro, Capanema - PR cEP 85760-000
TeUFax:(46)3552-1485

CNPJ: 77.832.053/0001 -01

CF'RTINÃO NE RRGISTRO

CLBLIEICQ a pedido verbal da parte interessada que revendo nos livros de REGISTRO CIVIL DE
PESSOAS JUÚDICAS e REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, desta serventia, verifiquei
constar os seguintes registros:

.Associação Capanema Vôlei - ACAV - CNP.f n" 46.265.17210001-98

Registro: 1.609-000 > Ata de Fundação, Aprovação de Estatuto e Eleição e Posse da Diretoria

Cadastro: 22104/2012 Protocolo: 0027452 Liv: A-026 Fls: 104 Tipo: RPJ

Associação Capanema Vôlei - Associação

Cleiton Cesar Lagemann - Presidente

Registro: 1.ó10-000 > Estatuto Social

Cadastro: 22/04/2022 Protocolo: 0027 453

Associação Capanema Vôlei - Associação

Cleiton Cesar Lagemann - Presidente

Liv: A-026 Fls: 105/120 Tipo: RPJ

Registro: 1.992-000 > Ata de Eleição e Posse da Diretoria

Cadastro: 1410412025 Protocolo: 0029723 Liv: A-030 Fls: 171 Tipo: RPJ

Associação Capanema Vôlei - Associação

Wanderley Flesch Wasmuth - Presidente

Registro: 1.993-000 > Ata de Aprovação da 1o Alteração de Estatuto

Cadastro: 14/0412025 Protocolo: 0029724 Liv: A-030 Fls: 172 Tipo: RPJ

Associação Capanema Vôlei - Associação

Wanderley Flesch Wasmuth - Presidente

corrsulteemhttps://seIo.funarpen.com.br/consUIteltinu8naPágina2
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Registro: f.610-001 > 1o Alteração de Estatuto

Cadastro: 14l\4/2025 Protocolo: 0029725 Liv: A-030 Fls: 173 Tipo: RPJ

Associação Capanema Vôlei - Associação

Wanderley Flesch Wasmuth - Presidente

Keli Cristina

E,screvente Substituta
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DECLARAçÃO

A ACAV - ASSOCTAçÃO CAPANEMA vOLEt, silvada na Rua Santa Catarina, 4071

Bairro Santo Expedito, Capanema-Pr, devidamente inscrita no CNPJ nr9

46.265.7721OOO1-98, através de seu presidente Wanderley F. Wasmuth, DECLARO para

os devidos fins e a quem interessar possa, que a associação está em continuo

funcionamento desde 22 de abril de 2022.

Sendo a expressão da verdade, vai devidamente assinada e datada.

,27 de outubro de 2025.

Presid e nte da ACAV
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SECRETARIA DE ACELERAÇÃO
ECONÔMtCA E TNOVAÇÃO
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CAPA]IIEM'IÊE!fi
.,,.,:-l--;;. "-§Hã
Gentê que Trabalha, Cidôde que Cresce.

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO
179t2022

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO CAPANEMAVOLEI,
NOME FANTASIA: ASSOCIACAO CAPANEMA VOLEt.
CNPJ: 46.265.'1 72l0001 -98.
lNscRtçÃo MUNtCtPAL: 6081 0

,alização: R SANTA cATARtNA, 4071 - sANTo ExpEDtro - GtNASto DA ESCoLÀ cap-anema -
CEP: 85760000.

do início das atividades: 07li2t2o22.
rbservaçôes: EMPRESA ENQUADRADA coMo BAlxo Rtsco coNFORME LEt DE LIBERADE
coNÔMtcA O9/2020.

oades:
-1l00 - Ensino de esportes.

Alvará possui validade INDETERMTNADA somente para a LocALIZAÇÃo e ATIvtDADES acima

O Contribuinte deve manter o presente Alvará dê Funcionamento, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade
competenle sempre que esta o exigir, conforme a Lei no o3/1970, art. 213 - códigô de posturas.

Será exigida renovaçáo de licenÇa sempre que ocorrer mudanÇas dé ramo de atividade, modiÍicaçóes nas
características do estabelecimento ou lransferência de local.

.. o contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, nos casos deallerâções tais como: encerramento, mudanças de endereço, razáo social, ramos de atividade, àntre ártói.

Estado do Paraná, Município de Capanema 07 de
Novembro de 2025.

<< Equiplano público Web >>
Analista Tributáio da Receita Municipal

Documento verificável por QR CocJe.

Página I de I
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Est üto deACAV

(RcdtSo coasolttltda com c l'ufi'rsçào tto Esl&/íúa cn Wln025)

CAPfTIJLO I
DÀA§socIAÇÃor ssusrIr{S

ArLloAAssocIAçÃoCAPANEMÂVÔLEI'doravmtodcaominadaACAYfrmddago
? de rbril de 2022, e uma ae§ociúo ab.rpôrtivâ" resrÊativq rssittarcial, cducacioaal c flrnt@ica,

corn pc,rsonalidrde juddica do ÃJto *n* " 
com duraçto poÍ tltÍrpo ind4ormiudo' eem firs

ecmô,sticos dou lucrativos, sendo caractsrizada 
"o'no 

t-t" cntidade dc cnsino o prática do

dcsporto, bom como de desenvolvimento da cidadania' (redql'o dada pela t" qlteraçào do Estotuo cn

,*tot,u 
fA ACAV teÍn sêde e foro oo MunicÍpio de capanema, Estâdo & pâfiú, esreÍlo I3u8

sode localizada no Cirasi" d"íõrr., à er*i" fr{uoicipal lancto Katzwiúel, localizada ng Rüâ

SantaCatarinqn'40Tl,bairroSantoExpedito'CapanemaPR'(redoçdododapelal'dteraoão'!o
*'*'u"i"'o'í7"av 

aão disribui entÍe seus associados, conselheiros, dhctores, colaboradores,

doadolts cventuais excedente§ operacionais' brut1s o1 liqui<tos' diüdendos' bonificações'

pç&qs6q$ ou prrcelas at ã p"U"iOttio' itrclü§ir'!..êâi §'e ür.lBt{@'e-'rÉ&tda
ar&idos nediantc o *"r.t"io ã-"i"" *ividaáes, e os apfrca iatrgÍalffnE Úr coâ6cuçe dÚ r0t8

tltia.auu 
" 

oUj.tiuos sociais' (rcdaçao Ma pcla t'alteroção do Esarto 'n 
l&fi''

§ 3' Caso a ACAV "rãi* superáüt em detemiE'to otsclcio d§stirará o wftrido

rcsultado, integralmentc, à ;;t;É" ; ao desenvolvimento ilag sua§ finalidadcs c objetivoo

socius, fuAçao aaaa pela l o aheração do E§tatuto eT t l6/3/25)'

. § 4" Além d* d"rt i";isp"tiçõ* lcgais aplicávcis-e do ilispoeto nêste Estâtuto §ocisl' e

ACAV rleveú: (rcdação da& pcta lr al'etaçlb b Estafi"o e'n l6/i/25)'

a) mantel .r"rit,"çao *ipt"t" de §us§ Íeceitas e dcspcsas em üvros revc§tidos d's

t

I

,l"-e"C8;
Wi

sÍr.j.õ.dr lrriir Ar{ &r Êrcr r..,u,.'r I
Itüh,r c Dãm: t P'lr ruiÉrc-

lúblí.OÉ.Àrd.àlí-
Cr'Ír-. c.crú--tlt ' lrrllll,.r!írLÉ'atattitDil.-

formalidades que asseguÍem a Íespecüva exatidão;

;ff;Hff;;;;'* pelo prazo de cinco T:*:"":i:.-Y,*:tr*-":
."",-ãffi. ;;;;*6.;ilà"u"' "'"iu' " 1 

eietivae]o,-111111^1iiff'-l1il,"

:ffi ilTJffi*il;;;#;;*"*.'*1*oi.:"91IÍ.::1Y"::*::"j'J)Tp;;ffiilil;õ*i.,"on" de Rendimento§, em oonforniirade com o disposto em

ato da Secrewia da Receita Federal'

ArL 2'AACAV tem por fmalidades e objetivos sociaist tfr&d' MF ta !'ot,d*) b a,ta oo,t 
'6/v2t)'

^.. -alizoaâa de esoetácrI;'li; o".'J,"" ;;ú"ã' "p'i"' "P",iif: :: :lYÍ::"ffiY::
.'*,it ffi;üJ.l''*i,*;ãt"" a' *i'ii'a's dlnorti.vas A^',Y'-iT*j*3ll.H
::ffi,tiJ:I§':H* ffi*;;* àe voteiuor de quadra' d' *t:t1]- 

-u"-l:::,:::":3*""
ffi::ãT:;i",frr"à*'ã"-*,"..o* ","oa'n"oto 

enre o: s:n:fo: ii"T*: femhino'

a. qJqro, aa, aegulintes manifes tÃeÃesi (redaçao dada pela l'qltat&tu do tulrrwto en 16/3/25)'

a) desporto educacional;

b) desporto de ParticiPaçâo;
c) desporto de rendimento;

e) despoío de formação,

I
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II - participar dos tomeios e campoonatos promoúdos pelos órgãor o

Itirn irristr:rçiu do ricsportr'l; ir!'/-'t;! 'l'r'irl''r'' 1'tlrl'r(ilLl ' :" l:'t'trtt:'t rnt lr) ; '15').

III - promover ações de assistência social, educacional, cívica e fitantsópica qro oôúünÚ
para a formação e o desenvolvimento dos cidadãos;

lV - representar os associados e a sociedade civil perantc os Podores da Repribliog al dcftsa

dos interessçs difirsos, coletivos e individuais homogêneos em as§untos atinentcs ao do§poÍto' à

assistência eocial e à educação;

v ' desoavolver a fonnação de atletâ§, c§Pccialmcnte nas modalidadrc do voleibol dc quadra e

volcihl de praia, em forma recrcativa ou competitivq dos naipoo mssculino c foiniúo'
proporcionando senriços e atividsdes nos diversos aspectos, húili&dÉs c acccssidadcs deles, tlis

como intelecUra§ Ílsicas, pslqúcas, emocicmais, bem como dc moradia, alinaÍação, sarlde, laeer e

cidadania, m medidâ dos recursos humanos e fiaanceiros disponlvois; ftd@ tuda pata l'altqtu do

Est,,h/,to en ló/Y25).

vl - partioipar com §u8§ equipes e atlctas em competiçôc8 csportivas externs§ à ACAV

rcprcsentando o Municipio de CapauemdPR em eveítos oficiais, de acordo com I psÍP€ÍÍiÀ

celebrada com o poder púbtico municipal;

vII - promover, de forma geral, o desenvolvimento e a púüca esportiva no Municipio de

Capanema e regiâo;

YIII - colaborar com a Administração Pública muniCipal na elaboração de projetos, programas

e planos que viabilizem o cumprimcnto da polttica mrmicipal do desporto, de educagfu e de

assistêacia social;

D( - auxiliar na construç§o e m execução da polltica mrmicipal do desporto;

X - acompanhar c propor medidas.c agões para a aplicação de recursos finatrcairos e matcriais

dootinrdoa pclo MunicÍpio de Capanema/PR às atiútlades desportivas, cducacionaig e de assistÊncia

socisl;

xI - auxiüar na constuçâo de políticas públicas e na arÍeodâglo de vorÜas psra permitiÍ o

acesso ao dtsporto e à educaç{o aos cidaditos.

Perágrafo únlco. Na histese de a ACAV desonvolvcr açãcs e projetol relacionedos com o

desporto de rendimento será dada prioridade à organizaç[o e à pútica de modo nto-ptofissional.

@dqao dada pela l" alrera$ào do Estatuo em l&3l25).

Art" 3o A organizagão da ACAV, o seu funcionamento e a competência de seus órgãos regan-

se poÍ este Estatuto e pelos rêgulamentos interDos, observadas as dot€rmiD89õês do Podor hiblico e

das eutidades a que deva obediência.

§ 1' A ACAV será reprosentada, ativa e passivamente, judicial e o(trÊjudisialtDootê, por §êu

Prcsidente ou por outro merhbro da Diretorig m fonna do prcsêÀte Esbtuto,

§ 2. A personalidade juridica da ÂCAV é disthta da de scus âssociâdos, afio havendo

respomabilidade solidária ou gubsídiária dos associados pelas okigaçôcs dâ ACAV.

Àrt. 4o A ACÂV observará, no que couber, os princípios

moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não

gênero, opção sexual, raça, co:, condigão social ou de religiBo.

da legalidade,

I

I lr,

promoverâ a

.V
.^\ r
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Ârt. 5' Para a rcaiização de scus furs a ACA\/ Lrsará dos meios lícitos adequados e:

I - utilizará es redç§. lociais e nêios de publicidade dirponÍwil prosrovuá remiões oou€

seus membros pera divulgar scus üahlhos o infomuç6os sobro as açõ6s dosênvolvidas e rcsultt&s
obtidos;

tr - cooperará ou mutcrá pmeias ou convênios com pÊsroâs juÍÍ&cu dc dtroilo pribüoo ou

privrdo para a prálica, foÍn4ão, divulgâçto e porroção do deoporto, & Cdt&ação o da a$ist&§ir
soçial;

III - realizarâ atiüdadca, cm coajunto ou nâo com ouEas mtidadcs, bem como ploitoará todo
apoio necessÁrio para atingir seus objaivos, petante particulares e o poder púbtioo.

CAPTTULOtr
I'OQUAIIRO§OCIÂL

ÂrL 6'AÁCAV é coutitulda pela associação dc pcssoas §sicas, rus cudigôor estabolecidas

ado eüt8trto, §ando o quadm social cortrposto polôs cat8goÍiâs dc:

I - fiEdadores;
tr - gcrais;

III - agpirotes;
IV - atlctss.

§ 1' Os sócios frmdadores sâo os rclacionados nl lists dê fundadms dâ ACAV os quaie sâo

considcrados vitalício§.

§ 2o Os sócios gerais são todos aqucles admiüdos no quadro social ê trâo onqurdÍados c,oüo
fiudadores ou derrais oatsgorias de associados e que cumprircm os Í€quisitos cetabelecidos pela

Dintoú.
§ 3' Os sóoios aspirantes são os m€ÍnoÍÊs de l8 (dsoito) rnos ih idadp quc orrqÍircm os

Ícqriisitos cstabÊlêcidos pcla Dirctori a, (redqtu dada peta l' olteraçb h Estatuo ân t6/3/25).

§ 4' Os sócioe atletas são aqueles maiores dc l8 (d€zoito) anos dç idadc quc foram
Â convocados para participar do mais de uma oorpetiçâo ÍGprcúerrr'"do a ACÂY Gm $Êlip6Í

modalidide de desporto, dsttÍo do pcrÍodo dc doze mescs imediatamcorc rnErimoq dém de

omprirto os requisitos teshbclecidos em ata ou regulamJ o emitkto pela DiÍ€toÍiÂ & ÀCAV.
(túção M pelo t" okeração do Esrarulo cn l6/3D5).

Afi. ?" PodeÉo ,r. à-i ido*.o.o úcios gerais as pessoas flsicas, quc sejam maiuw de lE
(dczoito) anos de idâde ou emancipadas, trÊ foÍmâ da I*i, mediaÍte pÍoposta çrercaada à
DiÍotsia, ern formulário póprio e firmada pelo intercssàdo ou sçu pÍosurâdor, gue pÍúoadsm
participar ou contribuir para á difrl§Eo, matrutcnção e dcsenvotvimcnto drÂCÂV.

. Parágrrfo únlco. Não M limite para o oúmero de.sócios quo coryõe o guadro social.

ATt S9 A ACAV poderá admitir como associados aspiraotes âs pessoag fisicas mcnores dc l8
(dezoito) anos de idade, que não estejam emancipadas, mediante soücitação firmada pelo respectivo
responsável legal.

Parágrofo únlco. A Diretoía estabelecerá os direitos e deveres dos associados aspirantes.

3lt6
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llsliltulo Jx ÀC,N

gerais e atletas: (redaçtu dacla pela l' alter4ão do Estauto en I 6/i/25) .

I - prtioipar das atividadeg da ÀCAY
II - votrr ê s€,r votâdo nas Âs§€Ínblei88 G€rais da ACAV:

III - rcquorcr a convocaçâo da Asscmbleia Geral úr codunto com pol'o rcf Il5 (um

quinto) dos asrociados que esGjam om dia com suas obrigeçõos.

Arí 10. Sfu deveres dos sósioe:

I - coúecet e respeitar ê3te estatuto e os demii§ sto§ o noÍmaS .ÉSulannrúrtc cstabslocidss

pelos órgãos do adninisüação;
II - pagar pontualmente a contribüção mensal de aseociado, §ç houYüG

III - desernpenhar com empenho e zelo as frrnções para a qual tenha sido dosignado ou se

rcsponsabilizado;

tV - zelar pelo bom nome da ACAV juato À comunitMe:
V - procurar contribür sernprc que estiver a reu alcancc para a divulgaçlo, o dessnvotvimeato

e a orocução das ações d8 ACAV;
VI - auxüaÍ em eventos paÍa arrcsâdÀção de rccursor prra a ACÀV;

VII - auxiliar a Diretoria na organização de eventos c nos ptojçüos spÍovad6;

VIII - zelar para que a ÀCAV não seja utilizada para fins pollticos-partidárioe dou oleitsais.

§ 1" À Diretoria poderá couceder um desconto oa contribuição mc'nsal, §e houveq pua os

Sócios fimdadores, ou que forom estudantes, ou quo pestcm sêrvi9o§ rêlcv.slrtes pra a ACAY nrs

condiçõer estabêlccidss em regulamento expcdido pela Dirctoria-

§ 2" A DircioÍia poderá iseÍtar do pagârnento das müibuiçõôs nmraiq por período

daaurinado, sempre fimdamontado e Íegi§tado eú Àtr, o assoqiado coDsidaado csr€oto.

§ 3o O sôcio podeú solicitar licença do quadro social à DirctoÍia" pleitcando a i§€rçâo do

palaÍnento da mensalidade, por motivo de candidatura a cargos oletivos, vragem ou mudanga para

outro município.

§ 40 No caso do § 3" ddste artigo, caberá à Diretoria estabolccer as coodiçõcs «la lioenç8" !ão

podendo sÊr hferioÍ a tr& meses.
-/

Arü 11. Os sôcios poderão ser excluídos do qusdri social da ACÀV:

I - a pcdido, mediütc requerimonto à DiÍetoria;

Il - do oflsio, por àlta dc paganento da conEibúção de ageociado, se howcr, por seis moees

cotr§oc.trtivos;

III - por proc€sso inglaurado pcla Diretoria sm victs ds ioâ"çeo doets'cctahrto ou da

tegislsção em vigor, inoluhdo a ausência de oolúoragâo e participaçâo nas arividsdos

dcsoavolvidas pcla ACAV c a utilização de sua posi$o na Associoção pÊÍa fin§ polltico-putid&ioa 4
dou eleitorais. ftll ,

cAPrrrrLom frs(
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de 1998, na gest.ito da ACAV, no que for cabível.

livicc o frriÍrs Cll{ tç '-...,.. lblcr:Díuraftrr:lrl^ar
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Art. 12. A adminisaação da ACAV será realizacla pelos seguintes órgãos:
I - a Asscmbleia Geral;
II - a Diretoria;
III . o Consclbo Fiscal.

Art. 13. O r{islrosto tro § f do aü lo do pÍcsentê Estshrto nxo impcdc â remmcraçlo ilo§
mÇmbÍos da Dirctoria e do Conrelho Fiscal polo exerclcio dos respectivos oaÍgos ou do excrclcio
do cargo dc técoico ou dc ouha fuúÉo, bcm como o gusteio e o rrssmcimqtrto do dcspesas
roalizadas para o desenvolvimonto dc lgôGs or execugâo de atiüdsdca para a ACAV ou em trome
delq aoe tenÍro§ do regulsmento expcdido pela Dirotoria ftedlçtu futu prta t. altcnçÀo & Estdtrto e,n

lu3/25).

§ 10 Ressalvado o disposto no pÍ€sente EsâÍúo, a instituiçâo de remuneraçâo parr os
rncmbros da Dhetoria e do Conselho Fiscal pelo cxetcÍoio dos rerpectivos cargos é de oompetência
da Àsscmblcia Geral, devendo-se observar a legislaçâo em úgor, especiaüneatc as nontrâs a
diretrizes esabelecidas em eventual parceria celebrada com o podcr público.

§ 2'A rernuneração dos cargos de técnico c dos dcnrais profissionais da AcAv scÍro
defnidos pcla Diretoria, nos tonnos do regulamento, respeitadas as diqposiçôcs legair e da wcntual
parcuia celebrada pela ÂCÂV com o Podo Público.

Art 13.^. A gestâo da ACAV seú realizada an regimc de coopcr.ação e colúoração entc
todos os seus mcmbros, nâo havcndo nulidade ou qualqucr incgularidadc na cxccução dc atiüdadcs
que não es§am no rol de atribuiçõos do rcspocüvo membro, dcraemdo üavcr coordoneçío dãs açõeg
ê preocupaÉo com o dcecnvolvimcnto. da AcAv, observando-re, aindc ês seguintes dirskizce:
(refução fudo pela lo akeração do Ettotlto en !6/3/25).

. I - transparência na gesÉo, inclusive quaÍto aos dados econômicos c financeiros, oon6:atog,
patocinadorcq diÍÇitos de ioagcrn, propriedade intelectual c quaisquer outnos aspoctos dc gosÉo;

tr - autonomia da atuaÉo do Conrelho Fiscal;
Itr - respeito à gestão democrática da ÀcAY perÍdtinrto-§c a participação e colabcação de

aüetas maioros e menores de idade, bem como os seus pais, nar reuniôes da ACAV;
IV ' disponibiliza{ão de instrumeatos de controls sociat e instituição dc mecanismos de

controle intemo;

V - taasparêocia datgestâo da movimentaçto de Íeculsos;
VI - alterafucia no excrclcio dos cargos de dircção;
VII - aprova$o das prcstaçÕes de contas anuais pela Amcrnbleia Gcral, prcccrtidq por psrcccÍ

do Conselho Fiscâl;
MII - garantia a todos 

'os 
associados e filiados acesso irrostrito aos documeotos c inforrraçõos

rclativos à prestação de contasi
IX ' garantü publicidade em s{tio eletrônico ou rede social da enüdade aos recursos públieos

reccbidos mediaate convênio ou sansferidos em virtude de programas prcvistos na legistação
fedsral, estaduâl ou mrmicipal, à sua destinação e às prestações de contas apresentadas,
exigido pelo órgào ou entidade pública.

Pedgrafo único. Aplicam-se as disposições dos artigos l&B a l9-E da ki Federal ne 9.6
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§eçlo I
Da ÀcsembleirÊ Geral

arl 14. A Assembleia Geral é o órgão soberano da AcAv e será convocadL ordinária ou

extraordinEriamgnte, paÍa exercer as suas competências, cuja reuniãO podcrA ocoÍ!Í Cm form8

presoncial ou elehônica, los termos deste Estatuto e de §uâ rogulamentsgão'

§ l" A Assembleia Geral seú convocada com antecedênoia mínirna d6 cinco dias, mediante

edital, publicado no Diário Ofrcial Eleüônico do Municlpio do Capancm4 cutmdo o local' data'

hora c a ordem do dia dos a$untoe a seÍÇm di§cutido§.

§ 2o Em havcndo gnrpo em rode social ou aplicativo de envio de mcnsagcos in§tarlrneâs

cotrtcado todos os associados, a convocâção da Assembleia Geral podorá ogolÍeÍ Por meio da

púlicação do edital de convocação no r€spectivo glrpo cm Íede sooitl ou âplicstivo de envio de

mên§agetrs instantâneas, com aotecedência mlnima de ciaco dias, caso 3e ültc dc co[vocação pâÍ8

reunião om forma presencial.

Àrt 15. Ern se úat8[do de rcunião em forma presencial, na dafE" local e hora determinados' a

Assembleia Ger6l se instalaní o deliberará sobre a ordsm do dia com a presença da metâde mais um

dos sócios.

Parágrafo únlco. Não haveado túmero suficiente conforme o dstBrminado m crpú dê§te

artigo, a Assembleia Geral tomará as deliberações conslsntes da convocaçãO, trinta minuto§ após o

horório previsto na colvocação, com qualquer número de asso6iados, exceto m§ oitlraçôes

eepecificadas neste estatlto, ou em l,ei, que requeiram quórum especifico.

Art 16. Em se tratrando de rciurigo em forma elctrônica, a convocação, a realizaçâo e a

doliberação de quaisquer modalidades de asrembloia podcrão dar-s€ de forma clctrôaioa, deode que

újur presorvados aos associados os dircitos dc voz, de dcbatc c de voto.

§ 1o Do instrumento de convocação deverá constar que a assenblçia sorá rcalizada por moio

olefiônico, bem como as instruçõ€s sobre acesso, manifestsção e forma de c9le6 do votos dqs

rssociados.

§ 2. A Diretoria da ÀCAV aão poderá ser rcspo. nsabilizada por problernas decorrentee dos

cqúp8Ínentos dc infofmática ou da conexão à i emet dos aesociados ou do seus rspÍ€senh$tes

ne,m por quaisquer outrqs situaçõa qua não estejam sob o seu contole.

§ 3. somente após a somstóriâ de todos os votos e a sua divulgação scrá l,avmda a rcspcctiva

ata, também elefônica, e encerrada a assembleia geral.

§ 4. A assembleia eletôtric& deverá obedecer aos preceitos de instalação, de'firtrcionamento e

do encsranrento previstos uo edital de convooaçâo e poderá ser realizada de forma híbrida, com a

prcscnça fisica e virtual de associados concomitanlementc Eo mesmo ato.

§ 5" A assembleia eletrônica poderá ocoÍff durürte o pcríodo de tempo em Ere for prcvisto

uo Edital de convocaçâo, cujo prazo mfuimo para o excÍcicio dos direitos de voz, do dcbgto c dc

voto nâo poderá ser inferior à 24 (vinte e quatro) horas, enüe o inÍcio e o eBccÍÍamêuio

assembleia elenônica.

§ 6c Normas complementares relativas às ass€mbleia§ eletrônicas podorão scr

regimento intemo da ACAV e ctefrnidas mediante aprovaçfu da maioria simples dos

assembleia coavocada para essa finaüdade.
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g f Or dóro,,,*tos pertincnrcs à ordem do dia poderâo ser disponibilizados dc forma

presencial ou eletrônica aos participantes.

Art. 17. Compete à Âssembleia Geral:

I . eleger os mernbÍos da Diretoria paÍâ um mandato de fts anos;

II - eleger os membros c suplentes do Conselho Fiscal para um mandato de rês mos;

III - deliberar sobre as contâs da ACAY que devem ser ap'rescntadas pela Diletoria

anualmente;

IV - alterar, no todo ou ern parte, o estatuto;

V - processar e destituir qualqu€r dos membros da Dirptoris ou do Corsclho Fiscal;

VI - iütorpÍetaÍ o presento estatuto durante as reuniões da Assembleia;

vII - delibersÍ sobre 03 ÍecuÍsos conúa as decisões da DiÍeloÍia c do conselho Fi§câl;

MII - deliberar sobre a dirsoluçeo da ACÂV e, coso dissolvido, sobÍ€ o ds§tiro de §€us b€ns;

D( - tleliberar sobre pedido de dcmisslo de mcmbro ds Diretoria ou do conselho Ficcsl;

X - deliberar gobre a compra dc bens imóveis parâ a ÀCÀV;

)il - deliberar sobre a venda ou alienaçâo a qualquer dftrlo de bcns imóveia patercente§ à

ACÀY fixaado as condições de negociagão;

XII - deliberar sobrc a instituição e os valores de eventual retnuneraçâo dos mernbrqs ds

Diretoria e do Conselho Fiscal.

§ l. Para as deliberações a que se referem os incisos IV (altcrâção do aetahtlo), V (dcstituição

de Diretores e integrantes do Conselho Fiscal), Vü @issolução da ACAV)' X (compra de imôvcis)

e 11 (venda ou alienação a qualquer título de imóveis) é exigido o voto concorde de dois terços dos

pÍesedes à assembleia êspecialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em

primoira convocaçãO, sEm a maioria absoluta dos associsdos, ou com mcn6s de um terço nas

oodvocações seguintes.

§ 2" Exceto para o previsto no § 1o deste artigo, a Assembleia Gcral aprovará âs rll8téÍias

colocadas em deliberagão pelo voto concorde da mÂioria úsoluta dor prcoonteo.

§ 3c F.m se tatando de assuntos que exijam quónrm qualificado c rêaliãsdo{c a asscmbleia

pela forma eletônicao a lusência de maaifestação do associado, tro pr&zo estabclecido no Edltal de

convocaçâo, será computrdo cor4o voto favorável à propóstâ colocada em votação'

§ 4o Para a deliberaçâo sobre o inciso V (destituição de Diretores c intêgrant§ do Conselho

Fiscal) a Assembleia Geàl deverâ iaicialmeate abrk processo, o qual garanta ampla oportunidade

de defcs, com prazo máximo de 60 dias para a deliberação, apóc enccrrada a instução do proccsso.

§ 5o o afastamento de membro da Diretoria ou do consolho Fiscal, cm razão dc filiaçlo

partidária ou de candidatura em pleito eleitoral, ocorrerá de oficio, indepcndanternenrc de defesa

prévia.

Art. 18. A Assembleia Ceral se reunirá ordinariamente uma vez ao aúo para deliberar sobre o

inciso III do aü. 17, com pareceÍ do Conselho Fiscal, e a cads 5'ês anos paÍa as eleições de que

trâtâm os incisos I e II do art. l7 e, extaordinariamente, a qualquer tempo para EatE do§ demais

assuntos de sua competência.

Art. 19. A Assembleia Geral se reunirá mediante convocação do Presidente' ou do

PrssidÊnte, ou do Conselho Fiscat, ou de pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados.

1lh
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Seção II
Da Dlretoria

ArL 20. A Diretoria seú comPosta de:

I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

II - Diretor Adminisrativo;
IV - Yice-Diretor Administrativo;
V - Diretor Finsnceiro;

M - Vice-Diretor Êinanceüo;

VII - Diretor EsPortivo;

VIII - Vioe-Diretot EsPortivo;

IX - Diretor de Comuuicação;

X - Vice-Diretor de Comunicagão; (redação dotla pelu lo alteração do Estotuto en 16/3125)'

XI - Coordenador do Vôlei de Quadra;

)üI - Coordenador do Vôlei de Praia;

)üIl - Diretor Comerciat e dO Evento§l fiedqçãa dado peta l' alataçtu b FÂtouto e"t l6Bn''

XIV - Vice-Diretor Comercial e de Eventos. (dqao dú pelz I'aLemçb do Ettúto en l&J/25)'

§l.ADiretoriapodeúc:iaroutrascoordeoadoriase§pecifioa§,noregimenroiat€rnooupof
mcio de resolução'

§ 2'Para ser membÍo da Diretoria da ACAV o associado n§o podc estâÍ Íilirdo a nenhum

partido polÍtico.

§ 3" Na hipótese de um membro da Diretoria se filiar a alguo partido político ou se

oandidataraalgumcargoempleitosàleitoraisseftíautomaticam€nteafastadods§su8sfuryões'
fomalizadooafa§târÍlentoporatodoPresidente,oup€loVico'Presidctrtc'ouDirelor
Aihainistativo, ou por ato da Assembleia Geral'

§ 4' O afastamento de que trata o § 3o deste artigo se estondeú poÍ um aro após a desfiliação

forual do Partido Político'

Art.2l.osoargmdeCoordenadordoVÔleideQuadraedeCoordenadordeVôleidePraia
scÍeo ocupado§ pelos técnicos das respeçtiva§ modslidsdes que recebercm Bolca Téc'tioo, de acordo

om a Lci de Incetrüvo,ao rsporte ãe Capanema" não coafuurondo qualçror vlrculo-trabalhieta

comsACÀvoudcsubordioação*-oudu-"i.membrosdsDifctorkdsÀCAVdcvondoos
técaicus respeitarem as dietrizes e prinoipios csabelecidos pela ÂcAY s§ obÍi8sçõe§ pÍ€vi§tas tro

plano d€ trsbÊlho e as nomras.estabelocirtas ra legislaçfu, especiaLnente na parooda celebrada oare

a ACAV e o Poder Público municiPal'

5 1' Os cooráenadores serâo nomeados pelo Presidente, apA.dY**31,1Y-11.
§ 2" Os coordenadores previstos no crput destc artigo o os demais coordenadores

pela Diretoria nâo podom ser filiados a partido político'

§ 3' Aos coordcnadores instituídos pela Diretoria aplicam-se as diqposições do

aÍigo.

ArL 22. Compete à Diretoria. ooletivamente:

I - aprovar nomas e r€gulamentos comPlement'Íes a e§tc ectatutol
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vI - deliberar sobrc convênios, acordos e ou&a§ parc€rias I serem sstabcr'cidas petaACAy;MI - delibers sobre conkatos â sercm estabelecidos pela AC,{VvIII - deriberar sobre oubas matériâs que nao sejamã competêrcia expressa da AsscmbreiaCreral ou do Conselho Fiscal;
D( - instaurar processo administrativo conrra sócio da AcAv pelo descumprimento desteesiafuto ou da legislação vigente que cause, ou veúa a causar, prejuízo rnatcrial ou moral À AcAv;x - deriberar sobre penaridades a screm impostas o associados ou vincurados;XI - aprovar a contratrção de fimcionários para a eCaV;
)üI - instituir comissões ou coordcnadorias;
XIII - fixar aauarmente a contribuigâo me*sar a ser feita peros sócios da ACAV, se existir;

_ *ffi:I"áTâill" o estabetecimento dc aüviaades ou pÍosraeas que visom mclhor atingir

XV - eraborar relatório anual das atividadss desenvorvidas pela ÂcAV mbmetendo Àapreoiação do Conselho Fiscat o da Assembleia Ceral ,XW ' dar publicidade ampla das suas decisoes e das atividadcs descwotvidas peta ÂcAV;xVII - deriberar sobrc alugucl, emprértimo ou ooao 
" 

qoaqu* tIhío ire imór,eis ou sobre aaüanngão de bens móveis;
XWII - execuhr as açôes necessárias para a consecuçâo dos objetivos da ACAIxX ' deliberar sobre os nomes àos técnicos e demais profissionais a sercrn indicados àAdminisração pública municipar para serem ue""a"iarios Jo Bolsa Técnico e demais beneflciospruüstos aa Lei de Iacentivo ao Esport d" C8p;;;;;
xX - deliberar sobre a substifuiçao ou exclusao de técnicos desportivos e deinais profissionaisquc gozem de Bolsas concedidas pelo poder hihlico municipai;

o")oo 
- elaborar o código de ética e asciptina aos proiisionais, aos atrefis e dos associados da

§ lo A Diretoria será convocada pero prcsidentq pero Mce-prcsidente ou pera maioriaabsoluta de seus membros,,

,"rrou '' 
o o*toria se reunirá ordiaariamente uma vcz por mês e ertaordi[ariâmente a qualquer

§ 30 As reuniões serão instaladas com I pÍescnga da maiorra dos mornbros e as dctitnraçõoe§erão tomrdâq pelo vqt6 çoncords da maioria dãs pre;;. --

§ 40Ás reuniões da Diretoria serâo abertas a todos os associados, podendo quarquer um de,resfazet uso da palavm mediante prévia anuencia do frcsidetrteã Oo Vice-presidente.

IJ TI:11" 
*r""ae'io

III - aprovar o orçamento aoual da ACAV;

Y .1113'::"* a admissão e demissâo de sócioe e de ünculados ÀACÀV;

,Y:ly^ll1:t*to regutar e deliberar soure as atiüdadJ;;;;;;J o" Diretoria nodesempenho de suas funçôes;

ArL 23. Sôo afibuições do prcridente:
I - Íêprêsentar legalmentc a ACAV peraote a sociedadê em geral, eüva oujudicial ou exta-judicialmeate;
II - Íirmar convênios, acordos, contÍatos e demais documc,ntos que rcpÍesentêtDqualqrar nahreza dâ ÂCAV;

I

i

I
I
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Estatuto da ACAV

III - movimentar contas baBcárias da ACAV junboeoie com o Djirüor fldoí
[V - supervisionar as atividades admioistrativâs d. ÀCÂY
V - tomar dEcisôes "ad-neferondüm" da Dirctoria, em situações gravor 0l uÍgts&§;
VI - nomear auxiliares para fimçõcg ou msmbÍos de Comissõoe institddas eota OU*otry
VII - apresenter as contas da ACAV elúoradas sob a superrdsão do Dirctm Finaoceiro

anualrnente à Assêmbleia Geral, com o pattcer do Conselho Fieoâ!
VIII - convocar s Diretoria, a Assembloia GeÍal c o Coaselho Fiscd.

Art 24. Sxo atribuições do Vlce-Pr€ildcntc:
I - substituir o PÍe3idlote om suss faltss ou impedimentos;

tr . auxiliar o Presidente no desempcúo da AdminisraSo ds ÀCÂV;
trI - auxiliar o DiretoÍ de Comunicagão nas atividados dc rolaçõcs públicas da ÂCÂV com

etrtidades e çom e comunidade;
IV - auxiliar na busca de patocinadores e parceiros para a ACAV;
V - auxiliar na organizafêo dos sventos realizados pela ACAV;
M - orercer outas atividades dcsignadas pclo Prcsidcartc ou pcla Diretoría"

Parágrrfo únlco. Nas faltas ou impedimeatos do Prcsidêots, o Vice-Prcridento p,oderá

substituÍ-lo ioediatamente p8rs pÍessÍv8r os intaesges dâ ACÀV finnândo dooumüúos e

autorizando despcsas, incluindo movimentaçõcs em institrições fiuanoeiras, sendo dcsnecossária

qualquer formalidade. ftüaçõo dada pela 1o alreração do Estaruro e,t lü3n».

Art 25. Sâo atribuições do Dlretor Àdmlnlrtrúvo:
I - elabora,r c aÍrnazerur as atas dns rcuniõos d. DiÍ€toria, da AssêÍtúlois Gcral c dmaie

documenlm da ACAV;
tr - supointcnder ar alividades de sêctetaria da ACÂVI

' III - substioir o Vice-ProsidctrtE em suas fallas e impcdimcntoo;

tV - coordenar as ações e documcntos para a filiaçb c dorfiliarão do associsdos;

V - coordenar e o<peãir os docurneúos oÍiciais e atos foÍúais dâ ACÂV; (n&b etu peta l"
olr$oçAo do Estatuto en l&j/25).

VI - gprcnoiar ore-mail oficial da ACÂV; (rctuçtu dadapelo t'alwqaoúEstsbtoen lu3t25).

VII - manteÍ o regisEo-do patim0nio da ACAY e dos b6s ced,idoe à ACAY corr apoio do

Dbetor Esportivo, Viú-Diretor Esportivo, bem como dos Coo,rdenrdores do Vôloi de Quadra e do
Vôlei de Praia; 6"aaçaà aaao peta l" a erucào do Estoturo an t6/y25).

WII - coordenar as aqúsições e conmtaçõ€s dos produtos o sewiços noccssários para a

roalização das finalidades e objetivos da ACAV; (rudqão dada pela l'ah€toçtu do E§rara,o ea l 3o5).

IX - excrcer outras atiüdades designadas pelo Presidente ou pela Diretorir"

Art 26. São atribuiçôes do ViceDiretor Àdmlnistretlvo:
I - substituir o Diretor Adminisrativo em suas faltas ou impedimentos;

II - auxiliar o Diretor Administativo no desempenho dc suas atribuiÉes;
III - exercer outras ativiáodes designadas pelo Presidente ou pela DiÍêtoria.

ArL 2?. São atribuições do Diretor Financeiro:
I - superintender as atividades da tesouraria da ACAV;

l0/r6
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tr - superintender oaton içoo dê contâbilidade da ACAV;

III - movimentâr contr8 baüc{rias em nome tta ACÂV, juatmrcnte com o hideote ou com o

seu substituto;

IV - elaborar a propoe6 do orçamento ânual da ÀCAV para apreciação da Diretoria;

V - realizar a preeffi do contas de recursos repassados por órgãos públicos;

VI - observr o rcjlmcato intemo e as disposiçôes tlas parcerias celebradas pcla ACÀV com

relação as compras e sorviços contratados;

MI - controlar o paÍrimônio móvel e imóvel ds ACAV;

VIII - cxêfc€r ôutÍas atividades designadas pelo Presideote ou pela Dirttoria-

.ArL ,t §!o etribuições do VlceDlretor X'lnanceiro:

I - subetitlir o Diretor Financeiro em sua§ falta§ ou impedimcntos;

II - arxilirr o Dhetor Financeiro no descmpcúo de suas a§ibuiçães;

III - exorcor outras atividades designadas p€lo PÍesideote ou polrr Diretoria.

P§ógrrfo únlco. Nas faltas ou impedimeatos do Dteto,Í Financeiro, o Mc+.Diretor

Financeiro poderá substituí-lo im€diatamentc parâ pÍaserear os hteÍç§ses da ACAY firmando

documsntos e autorizando despesas, incluindo moyim€ntagões om instituições financeiras, setrdo

desnecessária qualquer fonnalidade. (rcdaçào doda pela Io alteroçao do Estatuto en l6/j/25).

Àrt 29. São atribuições do Dlrttor EspoÉivo:

I - supervieionar as atividades esportivas realizadas pela ACAV;

II - elaborar a proposta de calendário e dos regulamentos técnicos e zubmete-las à apreciação

da DiÍotoria;
Itr - organizar eventos esportivos era nouro da ÀCAV, com autoÍização da Diretoria;
'[V - coordsnâr a indicação o a cotrtataçeo de profissionais para auxiliar no deecnvolvimouto

esportivo «h ACAY
V - acompaúar e cobrar relsultrdos dos técNdcos;

VI - propor a criação de coordenadoria de modalidade esportiva ospcstfica;

vII - coordenar a dogumetrtação e â i$crição de atletas da AcAv om competiç,õcs oficiais e

nas entidades esportivas;

VIII - coordenar a elaboraçeo do código de ética e discíplina dos proâssioaais s atletas

vinculados À ACAV e e sudeieJo à apreciaçâo da Diretoria;

D( - exerrcer outras atiüdades desipadas pelo Presidonte ou pela Diretorie.

ArL 30. São atribuiçôes do Ylc*Dlretor Espordvo:

I - subsütuir o Diretor Espoíivo em suas faltas ou imPêdimento§;

tr - auxiliar o Diretor Esportivo no desempeúo de surs aEibuições;

III - exerrer outas atividades dosignadas pelo Presidente ou pela Ditetoria"

â,rL 31. §ío atribuigõos do Dlrstor de Comunlcaçlo:
I - plaaejar, coordenar e cx€cutar a rclaçlo iostitucional da ÀCÀV 0om o

cmidrdos, pâÍseiÍos, patrocinadoÍes e com a comrmidado;

II - coatrolar as redes sociais e demais meios de comunicaçâo dâ AC,AV;

III - coordesar e executar as ações de marketing da ÀCAV;

lt/ló
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a666 s Ílor açõ€§ da ACAV;
V - cxcrcsr outas atiüdader daignadas pclo hosidcnte ou pela Dirttaia

Art 3l'4. seo atribúçõ€s do vlceDlretor de comunlcrçlo: (dqro MNd l. ertqqão da
kanuo en l6/i/25).

I - sústituiÍ o Dirotor de Comunioação em suas âlEs ou impçdimotrtos;
II - auxiliar o Diretor de Comunicaçâo no dscmpenho dc suss affiiçôca;
m - exerc€Í ouEas atiüdades dcsignâdas pelo ptrsidfitc or pola Direteria

ArL 31-B' São atribúções do Dlretor Comerclal e de Eveator: (ndação d& peta to alraação
do Esta,xlto em l6/3/25)-

I ' planejar, coordenar e gxecutaÍ as agões de busca e açõcs com patsocinadores, com apoio
dos demais merrbros da Dimtoria;

II ' plaaejar e coordeuar a cclebração dc parcerias para a produso dc proá*os pcrsonalizadoc
dâACAY

trI - plaoojar, coordenar e executar os evertos da 
^cAy 

mm apoio dos deosis momhos da
Diretoria;

fV - excrcer ouüas atiüdades dcsignadas pelo presidcntc ou pola Diretoria.

Arl 31-c' são atsibuições do vlce-rllreÍor comcrclal o dc Evcntor: (rÉd*çao tudo pera r.
auoraçtu b ktatato ea 1&f/25).

I - substituir o Diretor Comeroial e de Eventos eÍn suas faltar ou irrpedimcntos;
II ' a,xiliar o Diretor comercial e dc Eventos no desempenho de suag atribüçõee;

. 
III - exercer outras ativid"des desigradas pelo presidente ou pela Díretoria

Art 32. o maadato de Diretoria ssrá de tÉs ano§, sordo perrriÍida speaal uÍla reoleiçâo
coasecutiva no mesmo cugci,

§ 1' §âo irelegíveis, para o mandato imediatamente súsequeú0, o côajuge c os InÍcúGs
coúsasguÍDcos ou afing até o 20 (seguudo) grau ou por rdoçgo, (zdqao dú pla t" ah*cfu b Estawo
e,n IA3/2t).

§ 20 Na hipótese de reinrocia ou de aÍhstaoento do cargo cm Íozão de filiaçâo partid&is, o
Ptesidalte, ou Vlee-PrcÀidente, ou o Diretor AdminisEativo, ou a maioria da Dirçtoria couvocará s
Asserableia Geral ortraordinária para a eleição taÍnpso do Íesp€ctivo cargo vago da Diretoria, no
prazo de aré 60 (sessenta) dias após a vacância.

Art' 32-À É permitido que dentro do mesmo madaro da Dircloria haja alteraçâo dos cargos
eoÚe og seus membros, independoatomente de nova cloiçâo, desde quc consto na iaccriçâo ori8insl
da chapa completq para as eleiçõos ordinárias, âs dâtas exaras do início e do término do oxercício
do cargo por cada membro eÍn cada c Ígo. (ru.lação elarto pela l" otteraçtu do Estot o em !6/3/25).

Parágrafo únlco. O rodízio predeterminado dos cargos da Dirctofia rr foÍma do
artigo deveni constar expressameüte na ata de eleigão e posse da respeotiva Diretoria.

I:\l,iillt, r ili I \('\\'
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§cçâo III
Do Conrelho Flrcal

Àrt 33. O Conselho Fiscal é constituido de três memb,tos titularer e doie supleotes, oleitos

juüâncmto com a Diretoria, poÍa um mandato dc três mos, oom sutolomia dc a$49ão e

n§cslizrçSo dâs ativtdades dÊ Dirct§rh . fudaçào daà pela I' ak@ fu Ssr,,uto en I 6/3/25).

Àrt- 3rt. Compete ao Consêlho FiscEl:

I - dat parecer nas da ÀCAV apresentadas pelo Presidento;

tr - assümir a dirção da ACAV em caso de renútrcia coleüva da Dirctoria por um pram de até

triata dias, perlodo este que dwerá convocar Assernbleia Geral Exraordirária para cleição da nova

Dirctoria;
III - coúecer e dar pareco sobre o relatório anual da ACAV etabondo pela Diretoris;

tv - dar parecer sobrc questões oacamiúadas pela Dketoria ou pcla Asscrnbleia Geral.

CAPTTULOry
DA§ELEIçÔES

AÍ. 35. As cloições ordinárirs da Dfuçtoria e do CoÀsolho Fisoal rçelizr-aÊ-ão a cada tês

anos, no mês dc março ânt€|t'iot' ao térmilo do mandato dos aüDis ocup&lrEs dcs§os cargos.

Perágrafo únlco. A convocação <ta Asserúlois GÊrôl para realização dss El§içõcs srá foita

na forma previsia neste estatuto, devendo e€r rÊ8liz8ds somcnto de forma pnBencial.

ÀrL 36. A iffcrição para participar das eleigões far-sc-á ns fonna de chspa complots psls a

Diretoria e Consclho Fiscal, podcado ser registrada até o inlcio tla Assembloia Geral oletiva.

§ 1o O associado que conoorrêÍ a cargo eletivo só poderá participar de uma chapa c pan um

único cargo, com pelo menos um ano de registo como associado.

§ 2o Para coocon.er à cleição o associado deve demonstrar que rão possui filiaçlo pamidária

ou qu€ esteja desfiliado de partido polltico M pelo mcnos um aao, contado a partir da data mrcada

para a oloição da ACAÍ além de preencher dos deütaie requisilos qiCidos, coaforme o disposto

nosto Estatuto, rcgimento intetno e/ou rcSolução.

Art 37. A forma de votrção soú a dircta e secrÊta sârds o voto dado a toda Chap, vcnccardo

a quÊ tiver mâior número de votos

§ 1" Em caro de chapa rlnica" a votação poderâ se,r fcita por acl8nÊção, por dccieão da

Assembleia Geral.

§ 2o Nas eleigôes, o sócio üEo pod€rá se fuzer repreeeabr Wt pÍocrraçãa porlvotar.

§ 3c O regimento intÊÍno da ÂCAV ou resolução expcdida peLr Dirctoria podetá prevet 0 I
nonoas complerneatares ac€Íca das cleigõcs gcrais e das clei@ para mandato tamÉo. 
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ArL 38. Os recursos para a manutenção das atividades da ACAV seÍlo pÍov€oico§8 d€:

I - cortribuições mensais dos úcios e dos vinculados;

tI - doações de pessoas flsicas ejurldicas;
III - patroclnios;

IV - premiações;

V - aplicações finonceiras dc rccursos oxiotentes;

M - reodimentos de açôes o demaie papofu ou dirÊitos çe possuiç

VII - aluguéis de bens móveis e imóvcis qu! possui$

Mtr - subvenções, auxílios ou tsansfeÍências a qualquer üulo dc pcscoar jurldicas de direito
público ou privado;

IX - convênios, acordos, parcorias ou contratos celcbrados co,tn poroac f,eiaas ou iúídicae;
X - receitas geradas com a roalização dc eventos, concursos, rifas ctc,;
Xl - reccitas geradas com a venda de pmdutos da ÀCAV;
)flI - ouüms fontes evorruais €y'ou peÍÍnmentes.

§ lo Os valores em diúeiro poderão ser empregados em tltulos da dívida púbüca, aplieaçôes

finmcciras, cademeta de poupança, ações e danais papeis, até a destiaa@o dcfinitiva dsntro dos

objetivos da ACAV.

§ 2o A despesa será composta de todos os itens necessârios pra gue a ACAV, direta ou

indiretamente, atinja as suas finalidades.

Art 39. A prestação de contas da ACAV obçorvarâ no mlnimo: (n@t o M pzJo l" alreruçao tu
Esratuto en lA3/25).

I - os princípios fundanentais de contabilidade o as Normar.Brasilsiras dc Contabilidâde;
tr - a publicidade, poÍ qualquet meio eficaz, âo eoceüamêúto do cxcrcloio fiscal, do rclatório

de aüvidades e das demonstsações financsiras da cntidadc, incluiudo ag certidõcs ncgrtivrs do
'débitoo juto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposigo para o orame dc qualgucr cidadlo;

III - a realizaçEo de auditoria" inclusivc poÍ âuditoÍcs indepeudentes, sc for o caso, da
aplioação dos ev€,rtuais rêârÍlros públioos ou privadoe, objeto de Termo de Parceria, contÍato ou
inrrumento cong&rcre, celebrado com órgão ou enüdades públicas ou privadas, conftnne prtüsto
em regulament{s) e pa lcgislação;

lV - a prestação de contas de todos os ÍrcufiIos 'e beos de oúgem gfüliçs reoebidor seÍá fsita
conforme detsrmina o parágrafo único do art. 70 da Constitniçío Federal e legislação coÍÍelata"

CAPfIULOVI
DISPOSIçÕES XINAIS

Arü 40. A ACAV adota as seguiater corcs paa udfoÍmoi: Vormolhq Vcr,ilc ê Bnoco.
Parágrefo únlco, üante da exigência de panociaadoes ou dê unifcees prra teinamentos

ou promocionais será posslvel a adoção dc cores diferenciadas, modiaoto aprovação dã DiÍEtori&

Art 41. AACAV adotará como símbolos:
I - o escudo;

II - a bandeira;

lll - o mascote.

l:lLti'Ll.L \l \\
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Arí 42, O pÍesente estatuto é de caráter rofonnável, parcialmente ou totalmente, sendo
necessária a realização de Assembleia Geral, na qual evcntuair altcrações sejanr disoutidas e
aprovadas, respeitada a forma prevista no presente Estatuto.

Art 43' Os oasos omissos do presente €§tatuto serâo resolvidos om s€sEão da Dfuçtoria"
ecpocialmente convocada para esre fim.

Ârt 44. A dissoluçâo da Âssociaç§o só poderá ocorror se houver a sua impossibiüdadc cm ee
maatct êconomicamentc ou §e c§ta nào mais atender às suas ftnções, o que oconerá em As§eobleia
6eral, com quórum de, no mínimo, dois terços dos associados, eÍn chaerda ú!icr.

Parágrafo únlco. No caso de dissolu@ da assooiação, o remanesc€,[tc do scu patimônio
líquido será revertido totalmetrte ern favor de entidade(s) sem Íias lucÍativos registada(s) em peto
menos .m dos conselho(s) Nacional, Estadual ou Municipal no âmbito do serviço social,
preferencialmente que prestê scrviços ou atenda crianças e adolesccntes, quc scja ostrbelecida no
Município de capanema, Estado do paraná, bem oomo que preencha os requisitos da Lci n" r3.0rg,
de 2014, e que, preferencialmente, o objeto social seja igual ou similar o da ACAV com a dwida
aprovação em assçmbleia de Dissolução. eedação doda pera r" alleração do Estoturo en 16/3/25).

Art 45. os associados nâo respoaderão, nem trresmo subsidiariarnente, pelos encargoo da
Aesociação, como tâmbém não terao direito a indenização no caso de retirada ou exclusâo.

' Ârt 46. Com o propósito de manter sua absolura e totslinalÊpendênciq a cntidado não podcrá
enoarpar, defender ou privilegiar os intercsscs dc quaisquer entidadcs com fiaalidades polÍticas.

ParágraÍo únlco. o disposlo nesse artigo aâo impede gue a ACAV propoúa o/ou acoite
projetos ou ernendas paÍlaÍnentares para a consecução de seus fins dasportivos.

ArL 47. A ACA! podcrá associar-sc a entidades cong&reres nacionais, internasionais,
filanúópicas ou não, dedigadas a fino ciontÍficos, culturais, educacioneis ou derportivaa, para mútua
coopcração o troca de informsçõe§, experiências, visando alcança,r objetivos comuns, podeldo,
nesta hipótese, pagar as contribuições estipuladas pela entidade a que se associar.

AÍ. 48. Em caso de rênúacia coletiva da Diretoria, deverá assumir o Presideute do Conselho
Fiscal' o qual poderá convocar Assembleia Geral exEaordinária a quem oabeú eleger e empossar a
Dirstoria Provisória.

Parôgrafo únlco, A primeira Diretoria da AcAv retú* ,s açoes o""essáÍi"s pa- o
desenvolvimento dos símbolos da ACAV, possibilitando a sua alteração, posteriormentc, por meio
de deliberação da Assernbloia Geral.

Parágrafo únlco. Em caso de renúncia coletiva da Diretoria e do conselho Fiscal,
caso de inatiüdade da ACAV ou de não realização das eleições gerair na forma deste
cabaâ a qualguer associado, a qualquer tempo, convocar a Assembleia Ge."l exasordinári4 a
caberú eleger e ernpossar a Diretoria provisória.

l: lr,



Esrstuto da ACAV

atcraçÜoe ç demais

-rt 
ã9, A Dt*t"tia é encarregada ds registraÍ o Estatuto'

documettos necessários, no prazo di até sessenta dias após a respcctiva aprovagão'

Àrt 50. No prazo de até cento e vinte iha§ aPôs o rBgi!tro do E8htuto' a Dirotorir irú olaboru

o nugii*to tot"*o, incluindo as diretrizes para aquisigõor c oontrataçõos ds entirlade'

Capaoema/P& 7 cte úril ile 2022 (data originôl do E§tshÚo)'

Capanema/PR' 16 de mrço de 2025 (data da versâo consoliita'da do Estatrto)'

i._
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Flesch Wasmutb

Eleito da ÁCAV

LTVRO A
14 de âbril de 2025
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VERIFTCAÇÃO DO SELO DtetTAL
Número do Selo

SFTO3eQjuplGzPOwRGaDF209q

TNFORMAÇOES DO CARTORTO

*,à*121

Nome da Serysntia

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, SERVIçO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E SERVIÇo oE REGISTRo DE TÍTULoS
E DocUMENToS E CIVIL DAs PESsoAs JURIDICAS

ResponsávEl

NAIR IRIA GREBER

Êndereço

Av. tNDEpENoÊNctÁ, N. sos - LoJA- 202

Cidad6/UF

-\APANEMA/ PR

Íeleíone

4635521485

TNFoRMAÇôes Do sELo
Tipo de Ato

Microfilmê ou Digitaliza Éo dê Documento (mais) - TDpJ

Datra de Goração

1410/.1202514]2At§

Prolocolo

0000054526t000000000

Número CPF/CNPJ

â§lor Total

rt$119,22

PROPRIEDADES

Ver Selos Relacionados

Nome ou Razão Social Associacao Capan€ma Volei - ACÂV

Tipo Énvolvido ASSOCIAçãO

CPF/CNPJ

t@l"*;l
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PRESTAçAO DE CONTAS GERAL

ENTIDADE PARCEIRA: ASSOCIÂÇÃO CAPANET,IA VÔLEI' ACAV

EXERCICIO FINANCEIRO: 2024

ACORDO DÉ COOPERAÇÃO N";022022

1 -COXPEIçÔES DTSPUTADAS PELAACAV Ell 2í124:

a) Jogos Ê§colâreíPr, íasês municipal, íegional' catêgoria A êm parcoria com o

Colágio SESI do CãPanêma:--'-"b) 1"9* Escolares/PÍ, Íasês rôgional' categoria B em paÍceria com a E6cob

Estadual Santa Cruz;

c) Jogos lnfantis do Sudoeste/Pr - JIMSOP'sI

di Jogos Da Juventudo/PÍ - Fase Regioneli

êi Tomdo Maringá clube de Vololbol Mascslino;

0 .túo" m"n*ipr ' Fases Regional, MacroÍregional e Estaduali

g) .Jdou Ab.rto" Oo Sudoo§te/PÍ - Jamsops - Vdei oe Quadra;

ii.tog-os Abeaos Do Sudoeste/PÍ - Jâmsôps - Vôlei Dê Praia'

i) Jogos Abôrtos Mastêr/Pr - Vdei De Prale'

K)? Campeonato AVEAPB Pato Brenm

Li Campeonato Estadual de Voleibol SUB'15 B Masculino

ú1 Campeonato Estaduel dê Volêibol SuD16 B Masculino

Ni Campeonato Estadual de Vol6ibol Sub16 C Fêminino

Oi Campeonato Estadual de Voleibol Sub 17 B Masculino

ei Campeonato f §tadual d€ Voleibol Sub 19 B Feminino

Q) Campêonato Regional dê Volêibol Adulto

Ri Campeonatc Regiona! de Voleibol Sub16

2.RESULTADo DAS cOilPmçÔEs oISPUTADAS PELAACAV Et 2023:

coil!PETIÇÃo

J@ps Escolarê§/Pr, Fase municipal' categoria A

Jogos Escolãres/PR, Fase municipal, CatêgoÍia B

Jogos Escolsras/Pr. Fas€ Íogional, categotia A

Jogps EsÇolâÍ8íPr, Fasê regional, categoriâ B

Jogp3 lníentis do Sudoêste/Pr

Jogâs Dã Juvântude/Pr - Êâa€ Regionâl

Jogos da JuvêntudÊ/Pr - Fase MacÍorregional B

&

1o Lugar - Feminino

1o Lugar - Feminino

14. lugaÍ - Fêminlno

It. fase . Feminino
)--
lí. fr.ê - Fêíninino



rú,
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Tomêio Maringá Clubê de Voleibol Masculino 2: Lusar

Jogos Abêítos/PÍ- Fass R6gional
30 Lugar - Masculino:
ío Luoar - Feminino.

Jogos AbortoíPr - Fâso MacrorÍegionâl Ouro
? Lugâr - Fêminino

Jogos Abertos/Pr - Fasa Estadual Pratia
2" Lugar - Feminino

Jogos Abortos Do Sudoeste/Pr - Vôlei D6 Quadra
30 Lugar - Masorlinoi
, Luter - Fsminino.

Jogos Abartos Do SudosstslPr - Vôlei Ds Praia
ír ra3e - Mascülino:
ío LseaÍ - Feminino.

Jogos AbortoíPr Vol€r Do Prâia - Categoria Mastoí Ío Lug.r - Fêminino 4t+
? Luqar - Fominino 35+

r Campeomto VEAPB - Pato Branco F.so de grupo - Masculino

Câmpeonâto Estaduel dê Voleibol Sub15 B Masorlino 4o Lugar

C6mpaonato Estâdualde Volsibol Sub16 B Maso.rlino 6e Lugar

Campoonaio Estadual dâ Volsibol Sublô C Fsmiíim 8o Lugar

Campeonato Estadual de Vol€ibol Subl7 B Masor{no 9" Lugar

Cámp€onato Estadual d6 Volêibol Subl9 B Mãso,lllm 6o Lugar

Campêonalo Rêoional dê Voleibol Adulto CompetiÉo sêm dassiíicagão

Campoonato Regional de Voleibol Sub16 Compêtiçáo sêm classiÍicação

3 . NÚÍTERO OE TREINAiIET{TOS REALIZADOS ET ãXI3:
a) lNlClAÇÂo MASCULINO E FEMININO: Esc. Santa Cruz: 92

Esc. Mun. Janeta Küwinckel 80
b) INFANTIL FEMININO: 50
c) INFANTIL MASCULINO: 40
d) JUVENIL FEMININO: 136

e) JUVENIL MASCULINO:129

0 ADULTO FEMININO: 25
g)ADULTO MASCULINO: 11 (até julho)

4 - QUANTIDADE DE ATLETAS ATENDIDOS PELA ACAV EM 2024:

172 atletas, sendo eles, masculinos e femininos, adolescentes e âdultos no vôlei de quadra e

vôlei de nreia.
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5. RÊLATÔRIO DA VÊRBA
PúBLtcos E 2024

AEXPLORAçÀO DE ESPAçOS

Oata: 09 e 1010U2024 - Evento Etapa Campeonato Regional da Federação
Pâranaen8e de Voleibol - Ginásio de Esportes Amaldo Busatô:
Receitas: RS 6.í96.30
Despesas: R$ 5.766,89
Lucro: RS 430,0Í

Oalai 25 e 2611012024 - Evento lll Eiapa do Cempeonato Esteduát dê Voleítrol - Ginásio
de Esportes Arnaldo Busâto:
Recêtla: R§ 3.888.70
Despesas: R$ L580.99
Lucro: R$ 2.307.71

Comercialização de placas de Blblicidade, Escole Municipal Janête Katãvinkd:
Receitas: R$ 7.600,00
Oespesas RS 5.600,00
Lucro:RS 2.000.00

Total de verbas arrecâdas em espaços públicos:
Rec6itas: R$ 17.685.60
Desp€sâ§: R0 12.947,88
Lucro: Rt i1.737,72

6. nroqtAco§ ÂcEnCA rlÂt rçott lctcutE Ê ÊrEÀ,,uGxIo o^
AüEOOT0IO COr A GOrt LoâDE E cor A tGcRErArül §,repAl DG
ÉFONTÊ, UEEN E WRETô T üIIt:

A ACAV, n6sb ano, múntalr suâ ,). oarir o('lr o colágb SEOI. mtxgdíÍb
b{ar6 lnt grob pâÍ. os dunor d, ünano nadio per. o Õo blhío da 2frií.

Forsn Í€iltlrdos aooÍdot co{n , Ê!ôoL Egfrúrd SaoD CÍur ô com s É.oda
Mu{dpd Jãtstc Xaiariúol para ud@âo dot giÉsirs de acporfa o úünríncíto
d6 d$6 üs .oí!ÍirÊÊ rscob§. t-{s Escob Jâíâ{a d*m d€ !,oiranrütoo rb
IüdrÉô ríô yolailol Êara or afumc ürnbóm hrÍr con(anfs(bs B irrh raobs Íb,

^. 
l$rpa8 pÍiúplir dâ atsoct!9ao rtrrÍêr d, F €aíiâ q|'' Pítva a diüurçfo ü qrâdat
rE'| 6 trgrnaúnooloc do voriibol (h nossá$ gq{rs
_ Ro ü:ú{, ün Fârc8íl' coír I Sccíelâ/is Mr,Íllc9âl ds §{poí|,, o Feâoçâo
E§ldrd tc Voblüol. 6 Jogos Rogtonôts úô Votêbol dr Frdaraçâo prrÍtaaÍE . r
ErâaÍr d.oa do c.npôoír§!,o Edâduat dô voLlbol sustg g,

^pdo 
a Íldzrçào ó8 lÊSs rlg|oorl doô Joca úr Juvrnü.í'á ô Í|r.ílà.

ÍaaE att Í! cfrdô dê CôpeÍlüÍnr.

iâa&
ARRECA)ADACOT

n1.l 1g17
-)ã'. í; I
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7 - IELACÃO OOg 8€rt19 PúBUCO§ firUeADO§ pEt-A ÂSSOC| CIO il lera
E NFofir CarCs §OBRÊ O {tÉu ESr DO Of Con8tiv çIb!

Gflasao Escolá Janêts Kâtzwlnkê|. Ullüado 30 hoíirs ssÍoanãrs.
Ginágig Munrqpal ús espoí1a5: Ultilzâdo 4 ho.as sBm6nars o am

ovgotuars pÍonrôçôB8.

Matoíid úilEado: 26 botas dê rôl6i PíÉ 8.0 (23 conGsÍwdcs s 3 furâdÊ6) 02 Íldos
& vôlôi (bssantâ dâníbadas)
0a pbHoÍÍnat pâre vôbi & S16(râ (bom c6rrda)
02 pbffiÍtn8 púâ vôLi da ú!i.r (bom .úl]'ô)
03 binías (t bfir eíâdo tsír€f8, 2 &í§.âdas rrÊ)
01 Equapam€Í*o mdü etsqus ítGJa

a. REL CÃO OA§ DÊ§pE§lS OO lllurrclpp COr A ÂGAy EI 2üul,
RELâAONu|DAA COX O§ BEilEFÍCIOS OA LEI DE INCE TÍv(' Í) E§PIOtrIE:
a) EoL. Taênlco
t lacntcêr
Iolal uüizado: R3 í08,297,8a

b) Êaa.. AtLtâ Cofivldrdo
ll boluc plm o! lotor !b.Íto!
5 atlttas dr squlpê adulta maôculina
6 eüêtss da €quç6 adull,, fumirlna

2 bal$r grn Jogor luvlnhrdo
2 ddsá aqripo ma§(i.únÊ
To(d uttlzsdo: Ri i4,tln m

c, EOLSA ATLEIA
í ldaa püar dadacrçlo arcau!]va ítr
Hnp.dçô..
I .üêtãs ssrip€ adufta mrsculíns
Toral uttizedo Rú 3,@,00

dlâtüdr d. Cuito
í2 úrtrr lrnrfrcl.dol drlttnrate
3 a0elâ3 dâ â,q adulla mâ§.rrlins
4 altois da aq. aârlia í€íninln!
3 süor8 dô eq. Subl9 nusGíing

2 aüstâs d6 êq. &ínr,nina &úr8
Totsl utíizâdo: Ra 2.tt0,t2

í2 
'ü6r cooEnpt.dc díta.nxnb

7 âtl6Ers ds üeuho rmraüra adulta
2 ô${rtss dâ €quiDâ frm,rfi6 ââdt3
3 Prolêssores
Totd ulIiz8do. R3 §3,E2L3,

0 &hdr
f .qü{p. .eü. í..iln|í.
cont.ltr?hd.
Told ufrz.do: Rt §la00

9)ErurJrc&ltrTd uüzado: ll2l,11.t7
TOTAL píaÀ8to anhoJanaiÍO t
dqrêÍrbío d€ ?m4: ú zei!.m,m

TÔÍAL epcutado ontajeneho e
rnçmbro 2ü!4: Rl 2tü?lG8il

OBSi nào €ctão rCàcionâdo6 oô 98616 coín mõtoíld êspoÍúrÕ, aCdpen€Íe,
âÍbitrag€fi e lÍsnspôíê col€tivo, êujâs dêspêsâs êafáo soô ÍÊspú.}ssüfrladô 6 ooÍürob
dâ SeÇrelanâ Muniopal ds Espoítê, Lazâr e Tuíismo.

Municiprô dê CapãnaínatPR, .o3 09 di.s do rl!â* ft doa6mh! (b 2OAa.

co,dcn dot &Vô/Àlde
o,ra$. dü ACAV

Prulo ALxatnÍtrí r(.olrÊ
Dlrslor Finaoc.oiro da ACAV



VERTFICAÇAO DO SELO DtctTAL
Número do Sêlo

SFTD3eQuupKszP6FRTaOF209q

INFoRMAÇÕES Do cARToRto
Noms da Serventis

SERVIçO DE REGISTRO DE IMÔVEIS, SERVIço DE REGISTRo CIVIL DAs PESSoAS NATUMIS E SERVIço DE REGISTRo DE TITULoS
E DocUMENToS E CIVIL DAs PEssoAS JURIDICAS

Responsávêl

NAIR IRIA GREBER

Endereço

AV TNDEPENDÊNC|A No sos - LoJA - 202

Cidad€/UF

AAPANEMA/PR

Íelefone

4635521485

TNFoRMAçôrs Do sELo
Tipo de Ato

Microfilme ou DigitalizaÉo de Documsnto (mais) - TDPJ

Data de Geração

14lUnO25 13t35:4O

Protomlo

00000í524 t000000000

Númeío CPF/CNPJ

^(alor 
Total

R$1í 9,22

PROPRIEDADES
Nome ou Razão Social Wanderley Flesch

l'ipo Envolvido APRESENIANIE

CPF/CNPJ

@f''Ãl

ràí

Ver Selos Relacionados
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DE TIruLO DE

Técnico legislativo
cámâra Munlclpal d€ capan€rna 'PR

1ffi illlilllllil1llllllillllllllllfillillilill
PROTOCOLO GERAL 1 043/2025
Dâte 27l11/2025 - Horário. 15:18

Administrativo

Ruá PâdÍê Cinlo, 1549, Cênlro - CEP 85760{00 - Caranoma - Psr€ná
t! (046) 3552n596/3552-2329 E4 htlrr4eM&ç!!!!q!_ê.!q@Dl / §€cíelrislêgislaüva@capan8ru.pr.leg.b.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

De: Técnico legislativo

Para: Presidente do Legislativo

Referência: Requerimento

Protocolo: No 0000000001017 12025

Dirceu Alchieri
Presidente do

Autoraa: Associação Capanema Volei/ACAV

EMENTA: "REQUERIMENTO PARA SOUCTTAÁO OT CONCESSÃO
UTTUDADE PUBUCA'i

Página 1

Recebido em 27 de Novembro de 2025.

Paulo de Lima Gonçalves



CÂMARA MUNICIPAL DE -CAPANEMA
ESTADO DO PARÀNA

PROTOCOLO: No OO010t7/202s

ASSUNTO: REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO OT COUCESSÃO DE ÍTUIO OE

UTILIDADE PÚBLICA'

|, ,'rI.

1. Recebo os documentos com base na Lei

2. Reencaminho para fins do disposto no

1.603/2016.

a) Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal;

b) Contabilidade da Câmara Municipal

3. APós, retorne Para decisão'

MuniciPal no 1.603/2016'

aftigo 20, § 30 da Lei MuniciPal no

Gabinete da' Presidência, 28 | Lt 12025'

Presidente do Legislativo

"""irftrmiiili[ififr 
til\\l\\l\llfl fti{iillffii 

-

B :3'3,9P,ii. 8u'ff;; : :1'í'1ii

CANOATTEN
!Ízdorâ Lâgislqüva
OAB,íFR e:§?4

Rus padrc od,o. 15ô€, crlio:-H:?j§ff §#1ffi,,ffJ3ü**".* 0,.,* o'

E (046)3552-15968552'23298 hip:/4é4d'!9!9!Sl

Página 1

' 
Dirceu Alchieri



CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N9 18/2025

REF.: PROTOCOLO Ne 1044/2025

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL

REOUERENTE: ASSOCAÇÃO CAPANEMA VOLEI - ACAV

CONSULENTE: PRESIDÊNCIA DA úMARA

Inicialmente, cumpre salientar que o

Municipal ns 1.603, de 18 de novembro de 2016, que

lJtítidode Pública no Município de Coponemo".

PROCESSO AD[,4INISTRATIVO. PEDIDO DE

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA

MUNICIPAL. ANÁLISE JURÍDICA. LEI MUNICIPAL

N9 1.603/2016. RESSALVA. NECESSIDADE DE

I. RELATÓRIO:

PorsolicitaçãodaPresidênciadaCâmara,aProcuradoriafoiinstadaaemitir
parecer jurídico sobre o requerimento apresentado pela ASSOCIAçÃO CÁPANEMA VOLEI -

ACAV, inscrita no cNPJ sob ns 46.265.172/OOO7-98, protocolo ns 1017 de 2417112025, que

pede a Declaração de Utilidade PÚblica Municipal.

É, em síntese, o que consta. Passa-se a manifestação.

II. ANÁLISE JURÍDICA:

assunto encontra-se disciplinado na Lei

" dispõe sobre os concessões de título de

üw{55

"""iftrmiiil[ihlÍi\fifii1lrfififlilftfrif 

.

B:3-3r9P,"""ttt'Y;#:l''?it

Pois bem.

Ainstituiçãorequerenteéumapessoajurídicadedireitoprivado,semfins
lucrativos, criada há mais de um ano, com sede no Município de Capanema/PR, possuindo

entre suas finalidades o ensino e prática do desporto, bem como de desenvolvimento da

cidadania, cumprindo assim, em tesê, com os requisitos exigidos pelo artigo 1e da Lei n9

1.603/2016.

Orequerimentoemanálise(fls02/03)-exigênciadoârt2e,letra"g"'daLei

- se faz acompanhar dos seguintes documentos:

(o
N(o
É.
ô-
co

';o
o)

o
!

l

z
i-
ôz
(.)

a) em fls. O4l05, prova da personalidade jurídica da entidade, comprovada 2

COMPLEMENTACÃO DA DOCUMENTAÇÃO.

NOTIFICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO REQUERENTE.

PROCURADORIA LEGISLATIVA

procuradorialegislativa@capanema.pr.leg.br ."ll:'jffi'J",?,1 \l/i



ü»,ü'J58

b) em fl. 06, consta declaração de funcionamento' assinada pelo Presidente

da Associação. Em fl.07, .f*|.iãt f'ntionamento ne t7g 12022 (exigência do art 2s' letra "b"

. S t+ êã^r,a"tando que o alvará não possui QR Code para verificação' em pesquisa junto ao

slte do MunicÍpio, constatou-;; "t 
utfia'at por meio da Certidão de inscrição Municipal

(consu lta segue a nexa );

c) em fls. 08/23, copia simples do Estatuto Sociat da Entidade' devidamente

registrado no Cartório d" Ítulos e Documentos e Pessoas Jurídicas' o qual menciona

expressamenteafinalidadesemfinslucrativos_aft.lg,coputdoEstatuto_equenãodistribui
lucros, bonificaçõ"s o, ,.nt.g"n' u Oi''gtnttt' mantenedores ou associados - art le' § 2e do

Estatuto - (exigência a".o"'*tt ao f,revisto no art 6e' letra "b")' Entretanto' a Lei ne

i.eàtz/zOrc estJelece cópia autenticada (exigência do art' 2s' letra "c");

d) em fls.25/28, consta documento denominado "Prestação de Contas

Geral,,. Entretanto, note-se qr"'o ão.rr.n,o é digitalizado e apresenta indícios de alteraÇão

(de fácil constatação nos itens 4,6,7 e 8\;

e) em fls. 29/31, cópia simples da Ata de Eleição e Posse da Diretoria e

Fiscal (2025 a 20281. rntretanio, a Lei ns 1603/2016 estabelece cópia autenticada

do art.2e, letra "e");
Conselho
(exigência

cÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

ESTADO DO PARANÁ

f) cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ (exigência do art' 2e' letra

em fls. 34152, atentados de antecedentes criminais dos dirigentes e

da entidade (exigência do art' 2e, letra "h")'c)

conselheiros fiscais

III. CONCLUSÃO:

Pelo exposto, nos termos

+l
c.l I

§l
el
SI<lo-I
,:l
õl;lrl;t
ôlElí!

i
à
F
F-

ôz
lrJz-

L.603120161,

complemente . ãoo,r*r't.çao apresentada, sendo necessário:

a) cópia autenticada do Estatuto Social da Entidade (exigência do art' 2e' letra

"c");

b) relatório dos serviços prestados à coletividade (exigência do art' 2s' letra

"d", parte inicial);

c) demonstrativo da

ao da formulação do pedido2 (art 2e,

Rua Padre Cirilo, 12

do disposto no artigo 2e, § 2s, da Lei Municipal ne

a fim de que

receita e da despesa realizada no período - ano anterior

letra "d", Parte fina l);

lArt'2c(..)§2eNaÍaltadequaisquerdosdocumentosenumeradosnestêôrti8o,5êráconcedidoplâzomáximode30(trinta)diasparàuê
â êntidade cumDÍa as exleencias, a panir aa nii;;t"iàã' rÃJ"t 

"to*to 
osdoiumentos nãoselam apresentadot o processoserá erquivado

runtãmente com o pÍol€to de lei pÍoposto'

'.,.j:J"iàffi; ; il; ;i''iü l"iá 
"ttr"'""aoroetalhàdo 

no pareceÍ oosetor contabrl'

PROCURADORIA TEGISTATIVA

procuradorialegislativa@capanema'pr'leg br Centro - CEP 857



CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

ESTADO DO PARANÁ

Após, sendo os documentos

PROCURADORIA LEGISLATIVA

procu radorialegislativa @capa ne ma pr' leg br

sejam aos autos novamente

ínuta de projeto de lei

Rua Padre cirilo, !27O

Centro - cEP 85760-000

ü*ú57

d)cópiaautenticadadaAtadeeleiçãodaatualdiretoria'devidamente
registrada no cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas (exigência do art 2e' letra

,,e,,\,

Deve-se, ainda, conforme despacho administrativo de fl' 54' encaminhar o

processo em exame para análise e manifestação do Contador Legislativo'

apres
oração d

É o parecer.

Capanema/PR, 09 de dezembro

a!(o
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vERtFtcAÇÃo oo sELo DlGlrAL
Númêro do Sêlo

SFTDIwê63nFUaoXsAXDFF209q

TNFoRMAÇÕrs oo cARToRlo
Nome da SeN€ntia

sERVtÇO DE REGTSTRO DE tMÓVsS, SEBVIÇO DE REGISTBO CIVIL DAS PESSOAS NATURÂlS E SERVIÇO DE REGISTRO DE TíTULOS É

DocuMENTos E clvlL DAS PEssoAS JURÍDlcAS

Rêsponsávêl

NAIR IRIA GREBER

Endêroço

AV. tNDEpENDÊNclA, Nr sos ' LoJA - 202

Cidâdê/UF

CÂPANEMA / PR

T616í0nê

/\4635521485

TNFoRMAÇÕrs oo sELo
Tipo d€ Ato

C6rtidão Negaliva ODPJ)

Oâta dê Gêração

06/11/2025 o8:13:05

Protocolo

0000058872H000000000

Númêío CPF/CNPJ

Vâlor Totâl

R$21,28

^PROPRIEDADES
Nomê ou Baáo Social

Tipo Envolvldo

CPF/CNPJ

ACÂV

PARTE

SELOS RELACIONADOS
SFTosVOnGpsBhltjthzEKF20sq-(/Consultrselo/SFTD3VOnGp§B[ltllhzEKF209ql Buscas (por 'lo anos ou íração) ' ÍDPJ R$136

SFTDsVOlGpsBhllllquEKF2osq-(/Consulla/Selo/SfiD3VOiGp§BbltüiguEKF209q) Ceílidáo (página quê acrêsco) - TDPJ R$ 3,97

@t;,,Ã;l
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vERrFrcAÇAo Do sELO DIGITAL
Número do Sslo

SFTD3VQIGpsRblH3quEKF209q

TNFoRMAÇÕrs oo cARToRlo
Nom€ da Sorventia

sERVtÇo oE REGtsrRo DE tMóvEts, sEBVtÇo DE REGtsÍBo ctvtL DAs pESsoAS NATUBAIS E sEBVIÇo DE REGlsrRo DE ÍíTULos E

DocUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS JUBIDICAS

Responsávol

NAIR IRIA GREBÉR

Endoíêço

av. TNDEPENDÊNC|A. Nc 50s - LoJA - 202

Cidâdê/UF

CAPANEMA / PR

Têlêtonê

/^4635521485

TNFORMAÇÕES OO SELO
Tipo dê Aio

Cêdidáo (página que âcíe§cê) - TDPJ

Datâ de Gêração

odl1/2025 08:13:05

Prolocolo

0000058872H000000000

Númêro CPF/CNPJ

Valor Totâl

R$21,28

. PROPRIEDADES
Nome ou Razão Sociâl ACAV

Tipo Envolvido PARTE

SELOS RELACIONADOS

SFTD 1we63n FUaoX5AXDFF20gq-(/Consulta./Selo/SFTD 1we63nFUaoX5AXDFF209q) Cedidão Negaliva (TDPJ) B$ 15,95

SFTD3VOnGpsBbllLqzEKF2Ogq (/ConsLrLla/Selo/SFTD3VOnGp§BbltLklzÉKF209q) Buscâs (por'10 anos ou íração) 'TDPJ R$ 1,36

!dt;"ffi]
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SEcRETARIA DE AcELERAçÃo
EcoNôMrcA E rNovAÇÀo

CAPÂIiIE]IIAgEg':-:;-:-:: . ;: -;- {oã:;+
6entê quê Trãbalha, Cidôde que Cresce.

CERTTDÃo DE rNScRrÇÃo MUNTcTPAL

RAzÃo soctAL: ASSoctAcAo cApANEMA voLEt.
NOME FANTASIA: ASSOCIACAO CAPANEMA VOLEI.
CNPJ: 46.265.í 72|OOO1-98.
tNSCR|çÃO MUN|C|PAL: 6081 0
ENDEREÇO: R SANTA CATARINA, 4071 - SANTO EXPEDITO - GINASIO DA ESCOLA
Capanema - PR CEP: 85760000.

Certificamos que a empresa acima descrita possui inscrição municipal regularizada no
municÍpo, conforme os registros oficiais da Receita Municipal, estando devidamente cadastrada
para exercício de suas atividades comerciais.

ATIVIDADE
8591-1/00 - Ensino de esportes

ATIVIDADES

PRINCIPAL,

SECUNDARIAS,

O número do Alvará de Funcionamento da empresa é í 79, emitido em 0911212025 08:08:05.

Estado do Paraná, Município de Capanema 09 de
Dezembro de 2025 08:08:05.

<< Equiplano Público Web >>
Analista Tributário da Receita Municipal

{gqrCode}
Documento verificável por QR Code.



CÂMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA
EsrADo no pRRnNÁ

PAREcER coNrÁerL No o2l2025

Protocolo no i 7044 I 2025

Encaminhado por: Dirceu Alchieri - Presidente

Assunto: Declaração de Utilidade Pública M

a) ol soucrraçÃo
Em 24 de novembro de 2025, a Associação capanema vôlei, inscrita no cNPl sob no

46.265,17210001-98, com sede na Rua santa catarina, no 4071, Bairro santo Expedito, capanema,

Estado do Éaraná, representada por Wanderley Flesch Wasmuth, inscrito no cPF sob no 041.604.579-

õá, ÀeqÚfaeu a[ravés do protocolo Geral no 1017/2025, a Concessão do Título de Utilidade Pública

Municipal.

B) DA EXIGÊNCIA DE PARECER CONTÁBIL

Lei no 1.603, de 18 de novembro de 2016, art. 20, § 30:

o processamento interno na câmara Municipal, com relação a análise de pedidos

de reconhecimento de utilidade pública, será regulamentado por ato do Presidente

da Câmara, possibilitando a exigência de pareceres jurídicos e contábeis dos

profissionais efetivos do Poder Legislativo.

C) DA ANÁLISE CONTÁBIL

o art, 20 da Lei no 1.603, de 18 de novembro de 2016 elenca o rol de provas a serem apresentados

pela requerente para a Concessão de Título de Utilidade Pública Municipal:

i,l-I
Wrj

§E

:t9
5iE
üRÉ
c3E
oSà
pP

P*ôo

a) possui personalidade jurídica própria, comprovada pela certidão de Registro de

Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro;
.' -b) estar em efetivo e contínuo funcionamento por no mínimo, 01 ano, a partir da

dâta do requerimento, através do atestado de funcionamento expedido pelo

respectivo órgão da Administração Pública Municipal ou autoridade competente;

c) cópia do Éstatuto Social autenticada o qual deve mencionar a finalidade sem

fins lucrativos da entidade;
d) relação dos efetivos serviços prestados à coletividade, no ano anterior ao da

rórmutãção do pedido, acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa

realizadá no peiíodo, ainda que não subvencionadas com recursos públicos; e, se

subvencionadas, apresentar prestação de contas das subvenções e auxílios

recebidos;
e) ata de eleição da diretoria atual, registrada em cartório e autenticada;

f) cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ;

g) requerimento dirigido à Prefeitura ou à Câmara Municipal, solicitando a

áeclaração da utilidade pública municipal, conforme modelo anexo nesta Lei;

h) ce*iâão negativa de antecedentes criminais de seus dirigentes e conselheiros

fiscais.

De acordo com a análise dos documentos juntados ao processo e Conforme já apontado no Parecer

Jurídico no 18/2025 (fls. 55 à 57), a documentação constante no item "d" não foi corretamente

apresentado. ós itens i'c" e "e" foram apresentados em cópia simples, sem autenticação'
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
EsrADo oo peReNÁ

O demonstrativo da receita e da despesa realizada no período (ano de 2024) deve conter as entradas
e saídas de recursos financeiros da entidade, devendo ser emitido por profissional contabil.

Da análise acima, vêrifica-se que a Requerente não cumpriu integralmente os requisitos contÍdos no
art. 20 da Lei no 1.603, de 18 de novembro de 2016.

oy oe corcr-usÃo
Após análise, conclui-se que, para o atendimento do art. 20 da Lei no 1.603/2016, deve a Associação
enviar toda a documentação comprobatória elencada no artigo supracitado, assim como no
atendimento do Parecer Jurídico no lSl2OZS e, a depender da situação, para fins de atendimento da
parte final do item "d":

a) Envio da Demonstração do Resultado do PerÍodo (DRP)1, assinada pelo Contador responsável,
devidamente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, assim como pelo
Presidente da Associação, caso a entidade tenha apresentado qualquer movimentação
operacional, não operacional, patrimonial ou financeira durante o exercício de 2024. Se houve
utilização de recursos públicos, deve apresentar também a prestação de contas das
subvenções e auxílios recebidos; ou

b) Envio de Declaração assinada pelo Contador responsável, devidamente inscrito no Conselho
Regional de Contabilidade do Paraná, assim como pelo Presidente da Associação, de que a
entidade esteve INATIVA durante todo o exercício de 2024, não tendo, portanto, receitas e
despesas, caso a êntidade não tenha apresentado movimentação operacional, não
operacional, patrimonial ou financeira no período.

1 Itêns 22 e 24 da Norma Erasilelra de Contabiltdêdê - ITG 2OO2 (Rf) - Entidade sem Ftnatldade de Lucros, de 21 de agosto de 2015: "As
dêmoôstrôções contábeis, que devem ser elaboràdãs pela entldade sem finalidade de lucros, são o Balônço Pâtrlmonial, a Dernonstração do
Resultado do PeÍíodo, a Demonstração das lrlutaçôes do Pakimônlo Líquldo, a Oernonstrâção dos Fluxos de Calxa e as Notas Expllcativat
conforme prevlsto na NBC ÍG 26 ou na Seção 3 da NBC TG 1000, quando aplicávê|. [...] Nã Demonstração do Resultôdo do Período, devem ser
destacadas as tnformações de gratuldade concedldâs e sêNiços voluntários obtldos, e dlvulgadas em notls expllcêtivas por tipo dê atividade."

cRclPR 074224-0l2
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ESTADO DO PARÁNÁ

Of. n'101/2025

A Seúora Katia Simone Drebes
Capanerna,/PR

Ao cumprimentar Vossa Seúoria, comunicamos que, após análise dos setores Jurídico
e Contábil da Câmara Municipal de Capanema-PR, referente pedido de concessão de Título
de Utilidade Pública a ACAV - Associação Capanerna Volei, conforme Protocolo no

101712025, foi apontada a necessidade de complementação da documentação.
Diante do informado acima, solicitamos a presença da mesma para exposição dos

apontamentos.

PAÇO MARCELINO AMPESSAN, aos l7 dias do mês de dezembro de 2025.

Atenciosamente,

Recebido por Katia Simone Drebes em: 17 11212025.

CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

"""iflrrmiiüimflfi\i\fi\rlrflrflfirflfilrffi 
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ASSOCIAçÃO CnpluEMA VOLEI - ACAV

Oficio nre O3O|2O25

Capanema - PR, 17 de Dezembro de 2025.

À
Câmara Municipal de Vereadores de Capanema - PR

A/C: sr. Dirceu Alchieri/Presidente

Assunto: Encaminhamento de documentação solicitada - Protocolo np !0L7 /2O25

ReÍerência: Parecer Contábil ns O2l2O25 - Protocolo ne 7O44IZO25

Senhor(a) Prêsidente,

Cu mprimentando-o(a) cordialmente, vimos por meio deste, em atendimento ao

protocolo ne rofl l2o2s, referente ao pedido de concessão do Título de utilidade
pública Municipal à ACAV - Associação capanema vôlei, encaminhar a esta casa de

Leis a documentação solicitada e mencionada no Parecer contábil ne o212o25,

protocolado sob o ns t04412O25.

lnformamos que os documentos ora entregues atendem integralmente às exigências

constantes no referido parecer, visando a complementação da análise técnica e a

regular instrução do processo de concessão do Título de Utilidade Pública à

mencionada enüdade.

Desta forma, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais

que se fizerem necessários, reiterando nosso apreço e consideração'

Sem mais para o momento, renovamos votos de elevada estima e consideração'

oooft nto ssin.do diliblrunt

w xoaltlY tltlcrlwÁs{uÍ}l
o.o: t7,/I2l2025 175o:Or'03oo
vrinqu..m hi9r://v.lid.r.iti.to!.àÍ

Atenciosamente,

WanderleY F Wasmuth

Presidente

Associação capanema de Voleibol - ACAV

46-99978-5413 - e-mail: associacaocapanemavolei@gmail.com

güub
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CAPÍTULO I
DAASSOCIAÇÃO E SEUS FINS

Art. lo A ASSOCIAÇÃO CAPANEMA VÔLEI, doravante denominada ACAV tundada em

7 de abril de2022,é uma associação desportiva, recreativa, assistencial, educacional e filantrópica,

com personalidade jurídica de direito privado e com duração por tempo indeterminado' sem fins

econômicos e/ou lucrativos, sendo caracterizada como, uma entidade de ensino e prática do

desporto, bem como de desenvolvimento da cidadania. (redação dado pela 1" alteração do Estatuto em

t 6/3/25).

§ 1, A ACAV tem sede e foro no Município de Capanema, Estado do Paraná, estando a sua

sede localizada no Ginásio de Esportes da Escola Municipal Janete Katzwinkel, localízada na Rua

z-Santa Calarina, rf 4071, bairro Santo Expedito, Capanema/PR. (redação clada pela ln alteração drs

Estatuto em l6/j/25).

§ 2, A ACAV não distribui entre seus associados, conselheiros, diretores, colaboradores,

doadores eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações,

participações ou parcelas do seu patrimônio, inclusive em razáo de desligamento ou retirada'

auferidos mediante o exercício de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução das suas

finalidades e objetivos sociais. (redação dada pela l'alteração do Estatuto em l6/3/25)'

§ 3" Caso a ACAV apresente superávit em determinado exercício destinará o referido

resultado, integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento das suas finalidades e objetivos

sociais. (redação dada pela I n alter<tção do Esttttuto em I 6/i/2 5)'

§ 4" Além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto neste Estatuto Social, a

ACAV deverá: (redação dada pela 1o alteração do Estatuto em 16/3/25).

a) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exatidão;

b) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão' os

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a

realízaçãode quaisquer outros atos ou operações que veúam a modificar sua situação patrimonial;

c) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto em

ato da Secretaria da Receita Federal.

Aft.2oAACAVtempgf finalidadeSeObjetiVOSSOÇiaiS: (rc<toçãottadapetat"otteraçãodoEstatutoemt6/3/25)'

I - promover, por meio da participação, apoio, organizaçáo ot realizaçáo de espetáculos,

eventos, competições, treinamentos e de atividades desportivas em geral, especialmen::,i': i
modalidades esportivas denominadas de voleibol de quadra e de voleibol de praia, preservando e ,i

--,-r-.1' /i

buscando sempre a igualdade de tratamento e atendimento entre os gêneros masculino e feminindl
llr

em qualquer das seguintes manifeStaçóeS: (redação dadapela loalteração do EsÍatuto em 16/3/25)'

a) desporto educacional;

b) desporto de ParticiPação;
c) desporto de rendimento;

e) desporto de formação.
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ESIAIUIO dA ACAV

nsrlruro socIAL DA ASSOCIAÇÃO CAPANEMA V

(Redação consolidoda com a 7o altetação ilo Esíatuto em 16/i/2025)
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II - participar dos torneios e campeonatos promovidos pelos órgãos e entidades integrantes da
adminishação do desporto) (reclação tlacla pela ln alÍeraçãct do Estatuto em l6/j/25).

III - promover ações de assistência social, educacional, cívica e filantrópica que conffibuam
para a formação e o desenvolvimento dos cidadãos;

fV - representar os associados e a sociedade civil perante os Poderes da República, na defesa
dos interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos em assuntos atinentes ao desporto, à
assistência social e à educação;

V - desenvolver a formação de atletas, especialmente nas modalidades de voleibol de quadra e
voleibol de praia, em forma recreativa ou competitiva, dos naipes masculino e feminino,
proporcionando serviços e atividades nos diversos aspectos, habilidades e necessidades deles, tais
como intelectuais, físicas, psíquicas, emocionais, bem como de moradia, alimentação, saúde, lazer e
cidadania, na medida dos recursos humanos e financeiros disponíveis; (redação dada pela l. alreração do
EstaÍuto em I6/j/25).

VI - participar com suas equipes e atletas em competições esportivas externas à ACAV.T
representando o Município de Capanema/PR em eventos oficiais, de acordo com a parcerla
celebrada com o poder público municipal;

VII - promover, de forma geral, o desenvolvimento e a prática esportiva no Município de
Capanema e região;

VIII - colaborar com a Administração Pública municipal na elaboração de projetos, programas
e planos que viabilizem o cumprimento da política municipal do desporto, de educação e de
assistência social;

IX - auxiliar na construção e na execução da política municipal do despoÍo;
X - acompanhar e propor medidas e ações para a aplicação de recursos financeiros e materiais

destinados pelo Município de Capanema./PR às atividades desportivas, educacionais e de assistência
social;

XI - auxiliar na construção de políticas públicas e na arrecadação de verbas para permitir o
acesso ao desporto e à educação aos cidadãos.

Parágrafo único. Na hipótese de a ACAV desenvolver ações e projetos relacionados com o
desporto de rendimento será dada prioridade à organização e à prática d.e modo não-profissional.
(redação dada pela l" alteração do Estatttto em l6/3/25).

Art. 3o Aorganização da ACAV, o seu funcionamento e a competência de seus órgãos regem-
se por este Estatuto e pelos regulamentos internos, observadas as determinações do Poder Público e
das entidades a que deva obediência.

§ 1" A ACAV será representada, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, por seu
Presidente ou por outro membro da Diretoria, na forma do presente Estatuto. \

§ 2" A personalidade jurídica da ACAV é distinta da de seus associados, não havendo
responsabilidade solidária ou subsidiária dos associados pelas obrigações da ACAV.

Art. 4o A ACAV observará, no que couber, os princípios da legalidade, impessoalidade,l
moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não promoverá a discriminação de i
gênero, opção sexual, raça, co\ condição social ou de religião. )
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Art. 5o Para a realizaçáo de seus fins a ACAV usará dos meios lícitos adequados e:

I - utilizará as redes sociais e meios de publicidade disponíveis, promoverá reuniões entre

seus membros para divulgar seus trabalhos e informações sobre as ações desenvolvidas e resultados

obtidos;

II - cooperará ou manterá parcerias ou convênios com pessoasjurídicas de direito público ou

privado paÍaaprática, formação, divulgação e promoção do desporto, da educação e da assistência

social;

III - realizará atividades, em conjunto ou não com outras entidades, bem como pleiteará todo

apoio necessário para atingir seus objetivos, perante particulares e o poder público.

CAPÍTULO II
DO QUADRO SOCIAL

Art. 6o A ACAV é constituída pela associação de pessoas fisicas, nas condições estabelecidas

neste estatuto, sendo o quadro social composto pelas categorias de:

I - fundadores;

II - gerais;

III - aspirantes;

IV - atletas.

§ 1" Os sócios fundadores são os relacionados na lista de fundadores da ACAV, os quais são

considerados vitalícios.

§ 2" Os sócios gerais são todos aqueles admitidos no quadro social e não enquadrados como

fundadores ou demais categorias de associados e que cumprirem os requisitos estabelecidos pela

Diretoria.

§ 3' Os sócios aspirantes são os menores de 18 (dezoito) anos de idade que cumprirem os

requisitos estabelecidos pela Diretoia. (redação dada pela ln llteração do Estatuto em l6/j/25).

§ 4" Os sócios atletas são aqueles maiores de 18 (dezoito) anos de idade que foram

convocados para participar de mais de uma competição representando a ACAV, em qualquer

modalidade de desporto, dentro do período de doze meses imediatamente anteriores, além de

cumprirem os requisitos estabelecidos em ata ou regulamento emitido pela Diretoria da ACAV.

(redação dada pela 1'alteração do Estatuío em l6/3/25).

Àrt. 7o Poderão ser admitidos como sócios gerais as pessoas fisicas, que sejam maiores de 18

(dezoito) anos de idade ou emancipadas, na forma da Lei, mediante proposta apresentada à

Diretoria, em formulário próprio e firmada pelo interessado ou seu procurador, que pretendam

participar ou contribuir paraa difusão, manutenção e desenvolvimento daACAV.

Parágrafo único. Não há limite para o número de sócios que compõe o quadro social.

Art. 8o AACAV poderá admitir como associados aspirantes as pessoas fisicas menores de l8
(dezoito) anos de idade, que não estejam emancipadas, mediante solicitação firmada pelo

responsável legal.

Parágrafo único. ADiretoria estabelecerá os direitos e deveres dos associados aspirantes.
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Art. 9" Ressalvadas as limitações previstas neste estahrto, são direitos dos sócios fundadores,
geraiS e atletas: (redação dad<tpela I'alteração do Estatuto ent 16/3/25).

I - participar das atividades da ACAV;

II - votar e ser votado nas Assembleias Gerais daACAV;
III - requerer a convocação daAssembleia Geral em conjunto com pelo menos 1/5 (um

quinto) dos associados que estejam em dia com suas obrigações.

Art. 10. São deveres dos sócios:

I - conhecer e respeitar este estatuto e os demais atos e normas regularmente estabelecidas
pelos órgãos de administração;

II - pagar pontualmente a contribuição mensal de associado, se houver;
III - desempenhar com empenho e zelo as funções para a qual tenha sido designado ou se

responsabilizado;
'IstI - zelar pelo bom nome daACAV junto à comunidade;
V - procurar conhibuir sempre que estiver a seu alcance para a divulgação, o desenvolvimentoV

e a execução das ações da ACAV;
VI - auxiliar em eventos para arrecadação de recursos para a ACAV;
vII - auxiliar a Diretoria na organização de eventos e nos projetos aprovados;
VIII - zelar para que aACAV não seja utilizada para fins políticos-partidários e/ou eleitorais.

§ I'A Diretoria poderá conceder um desconto na contribuição mensal, se houver, para os
sócios fundadores, ou que forem estudantes, ou que prestem serviços relevantes paÍa aACAV, nas
condições estabeleçidas em regulamento expedido pela Diretoria.

§ 2" A Diretoria poderá isentar do pagamento das contribuições mensais, por período
determinado, sempre fundamentado e registrado em Ata, o associado considerado carente.

§ 3'O sócio poderá solicitar licença do quadro social à Diretoria, pleiteando a isenção do
pagamento da mensalidade, por motivo de candidatura a cargos eletivos, viagem ou mudança para
outro município.

§ 4'No caso do § 3" deste artígo, caberá à Diretoria estabelecer as condições da licença, não
podendo ser inferior a três meses.

Art. 11. Os sócios poderão ser excluídos do quadro social daACAV:
I - a pedido, mediante requerimento à Diretoria; V
II - de oficio, por falta de pagamento da contribuição de associado, se houver, por seis meses

consecutivos;

III - por processo instaurado pela Diretoria em vista da infração deste estatuto ou da 
!'

legislação em vigor, incluindo a ausência de colaboração e participação nas atividades 
-.-r

desenvolvidas pela ACAV e a utilização de sua posição na Associação para fins político-partidáriôs
e/ou eleitorais.

CAPÍTULO III
DAADMINISTRAÇÃO E DA GESTÃO

(redação dada pela l" alteração do Esíatuto em l6/3/25).
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Estatuto daACAV

lrt. tZ.A administração da ACAV será realizada pelos seguintes órgãos:

I - aAssembleia Geral;

II - a Diretoria;
III-oConselhoFiscal.

Art. 13. O disposto no § 2o do art. 1o do presente F.statuto não impede a remuneração dos

membros da Diretoria e do Conselho Fiscal pelo exercício dos respectivos cargos ou do exercício

do cargo de técnico ou de outra função, bem como o custeio e o ressarcimento de despesas

realizadas paÍa o desenvolvimento de ações ou execução de atividades para a ACAV ou em nome

dela, nos termos do regulamento expedido pela Diretoria. (redação dada pela ln alteração do Estatuto em

I 6/3/2s).

§ 1o Ressalvado o disposto no presente Estatuto, a instituição de remuneração para os

membros da Diretoria e do Conselho Fiscal pelo exercício dos respectivos cargos é de competência

da Assembleia Geral, devendo-se observar a legislação em vigor, especialmente as no11nas e

- diretrizes estabelecidas em eventual parceria celebrada com o Poder Público'

§ 2, A remuneração dos cargos de técnico e dos demais profissionais da ACAV serão

definidos pela Diretoria, nos termos do regulamento, respeitadas as disposições legais e da eventual

parceria celebrada pela ACAV com o Poder Público'

Art. 13-A. A gestão da ACAV será realizada em regime de cooperação e colaboração entre

todos os seus membros, não havendo nulidade ou qualquer inegularidade na execução de atividades

que não estejam no rol de atribuições do respectivo membro, devendo haver coordenação das ações

e preocupação com o desenvolvimento da ACAY obseryando-se, ainda, as seguintes diretrizes:

(rerlação datla pela lo aheração do Estatuto em 16/j/25)'

I - transparência na gestão, inclusive quanto aos dados econômicos e financeiros, contratos,

patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual e quaisquer outros aspectos de gestão;

II - autonomia da atuação do Conselho Fiscal;

III - respeito à gestão democrática da ACAV permitindo-se a participação e colaboração de

atletas maiores e menores de idade, bem como os seus pai5, nas reuniões daACAV;

IV - dispon ibilizaçáo de instrumentos de controle social e instituição de mecanismos de

controle interno;

V - transparência da gestão da movimentação de reaursos;

VI - alternância no exercicio dos cargos de direção;

VII - aprovação das prestações de contas anuais pela Assembleia Geral, precedida por parecer

m:"TmÀ,aFraãrb fulbcópb ipaÕÍe@tnretloÉ.fiai. DouÉ.
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Estatuto da ACAV

Seção I
DaAssembleia Geral

Art. 14. A Assembleia Geral é o órgão soberano da ACAV e será convocada, ordinária ou
extraordinariamente, para exercer as suas competências, cuja reunião poderá ocoÍrer em forma
presencial ou eletrônica, nos termos deste Estatuto e de sua regulamentação.

§ 1' A Assembleia Geral será convocada com antecedência mínima de cinco dias, mediante
edital, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema, contendo o local, data,
hora e a ordem do dia dos assuntos a serem discutidos.

§ 2' Em havendo gnrpo em rede social ou aplicativo de envio de mensagens instantâneas
contendo todos os associados, a convocação da Assembleia Geral poderá ocorrer por meio da
publicação do edital de convocação no respectivo grupo em rede social ou aplicativo de envio de
mensagens instantâneas, com antecedência mínima de cinco dias, caso se trate de convocação para
reunião em forma presencial. v

Art. 15. Em se tratando de reunião em forma presencial, na data, local e hora determinados, a
Assembleia Geral se instalará e deliberará sobre a ordem do dia com a presença da metade mais um
dos sócios.

Parágrafo único. Não havendo número suficiente conforme o determinado no caput deste
artigo, a Assembleia Geral tomará as deliberações constantes da convocação, trinta minutos após o
horário previsto na convoÇação, com qualquer número de associados, excato nas situações
especificadas neste estatuto, ou em Lei, que requeiram quórum específico.

Art. 16. Em se tratando de reunião em forma eletrônica, a convocação, a realização e a
deliberação de quaisquer modalidades de assembleia poderão dar-se de forma eletrônica, d.esde que
sejam preservados aos associados os direitos de voz, de debate e de voto.

§ 1" Do instrumento de convocação deverá constar que a assembleia será realizadapor meio
eletrônico, bem como as instruções sobre acesso, manifestação e forma de coleta de votos dos
associados.

§ 2" A Diretoria daACAV não poderá ser responsabilizada por problemas decorrentes dos
equipamentos de informática ou da conexão à internet dos associados ou de seus representantes yr
nem por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle.

§ 3" Somente após a somatória de todos os votos e a sua divulgação será lavrada a respectiva
ata, também eletrônica, e encerrada a assembleia geral.

§ 4" A assembleia eletrônica deverá obedecer aos preceitos de instalação, de funcionamento e
de encerramento previstos no edital de convocação e poderá ser realizada de forma híbrida, com a
presença fisica e virtual de associados concomitantemente no mesmo ato.

§ 5' A assembleia eletrônica poderá ocorrer durante o período de tempo em que for previsto . :

no Edital de convocação, cujo prazo mínimo para o exercício dos direitos de voz, de debate e de l
voto não poderá ser inferior à 24 (vinte e quatro) horas, entre o início e o encerramento dat {
assembleia eletrônica. f \

§ 6" Normas complementares relativas às assembleias eletrônicas poderão ser previstas no i
regimento interno da ACAV e definidas mediante aprovação da maioria simples dos presentes em j

assembleia convocada para essa finalidade.
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Estatuto daACAV

Art. 17. Compete àAssembleia Geral:

I - eleger os membros da Diretoria para um mandato de três anos;

II-elegerosmembrosesuplentesdoConselhoFiscalparaummandatodetrêsanos;
III - deliberar sobre as contas da ACAV que devem ser apÍesentadas pela Diretoria

anualmente;

fV ' alterar, no todo ou em parte, o estatuto;

v - processar e destituir qualquer dos membros da Diretoria ou do conselho Fiscal;

Vl.interpretaropresenteestatutoduranteasreuniõesdaAssembleia;
vII - deliberar sobre os recuÍsos contra as decisões da Diretoria e do conselho Fiscal;

vIII - deliberar sobre a dissolução da AGAV e, caso dissolvido, sobre o destino de seus bens;

IX - deliberar sobre pedido de demissão de membro da Diretoria ou do conselho Fiscal;

X - deliberar sobre a compra de bens imóveis para aACAV;

XI - deliberar sobre a venda ou alienação a qualquer título de bens imóveis pertencentes à

ACAY fixando as condições de negociação;

XII - deliberar sobre a instituição e os valores de eventual remuneração dos membros da

Diretoria e do Conselho Fiscal'

§ 1" para as deliberações a que se referem os incisos fV (alteração do estatuto), V (destituição

de Diretores e integrantes do conselho Fiscal), vIII (Dissolução da ACAV)' X (compra de imóveis)

e XI (venda ou alienação a qualquer título de imóveis) é exigido o voto concorde de dois terços dos

presentes à assembleia especialmente convocad a paÍa esse ftm, não podendo ela deliberal' em

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de um terço nas

convocações seguintes'

§ 2' Exceto para o previsto no § lo deste artigo, a Assembleia Geral aprovarâ as matérias

colocadas em deliberação pelo voto concorde da maioria absoluta dos presentes'

§ 3" Em se tratando de assuntos que exijam quórum qualificado e realizando-se a assembleia

pela forma eletrônica, a ausência de manifestação áo associado, no prazo estabelecido no Edital de

convocação, será computado como voto favorável à proposta colocada em votação'

§ 4" Para a deliberação sobre o inciso V (destituiçao de Diretores e integÍantes do Conselho

â Fiscal) a Assembleia Geral deverá inicialmente abrir processo, o qual garanla ampla opoÚunidade

de defesa, com prazo máximo de 60 dias para adeliberação, após encerrada a instrução do processo'

§ 5" o afastamento de membro da Diretoria ou do conselho Fiscal' em razáo de filiação

partidária ou de candidatura em pleito eleitoral, ocorrerá de oficio' independentemente de defesa

prévia.

Art. 18. AAssembleia Geral Se reunirá ordinariamente uma vez ao ano para deliberar sobre o 
l

inciso III do art. 17, com parecer do Conselho Fiscal, e a cada três anos para as eleições de que
. ,r^*^i'i r'-

derão ser disponibilizados de forma

presencial ou eletrônica aos participantes'

lffi:: li.,* i : ffi fi. ;; ;";;;;,"ariamente, a quarquer tempo para tratar dos demais r-i
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Art. 19. A Assembleia Geral se reunirá mediante convocação do Presidente, eu d9 'fzice\

presidente, ou do Conselho Fiscal, ou de pelo menos l/5 (um quinto) dos associadot' .\ '- t 
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pela Diretoria não podem ser filiados a partido político.
§ 3" Aos coordenadores instituídos pela Diretoria aplicam-se as disposições do caput

artigo.

Art.22. Compete à Diretoria, coletivamente:
I - aprovar nornas e regulamentos complementares a este estatuto;

TA8€LIONA'rO DÉ NOL...

Seção II
Da Diretoria

Art. 20. A Diretoria será composta de:
I - Presidente;

II - Vice-Presidente;

III - Diretor Adminishativo;
IV - Vice-Diretor Administrativo;
V - Diretor Financeiro;
VI - Vice-Diretor Financeiro;
VII - Diretor Esportivo;
VIII - Vice-Diretor Esportivo;
IX - Diretor de Comunicação;
X - Vice-Diretor de Comunicação; (redação dadapela l'alteração do Estatuto em t6/3/25).
XI - Coordenador do Vôlei de euadra; V
XII - Coordenador do Vôlei de praia;

XIII - Diretor Comercial e de Eventos; (redação dada pela l'alteração do Estatuto em t6/3/25).
XIV - Vice-Diretor Comercial e de Eventos, (redação dada pela l' alteração do EstatuÍo em I 6/3/25).
§ 1'A Diretoria poderá criar outras coordenadorias específicas, no regimento intemo ou por

meio de resolução.

§ 2o Para ser membro da Diretoria da ACAV o associado não pode estar filiado a nenhum
partido político.

§ 3' Na hipótese de um membro da Diretoria se filiar a algum partido político ou se
candidatar a algum cargo em pleitos eleitorais será automaticamente afastado das suas funções,
formalizado o afastamento por ato do Presidente, ou pelo Vice-presidente, ou Diretor
Administrativo, ou por ato daAssembleia Geral.

§ 4" O afastamento de que trata o § 3o deste artigo se estenderá por um ano após a desfiliação
formal do partido político.

Art' 21' Os cargos de Coordenador do Vôlei de Quadra e de Coordenador de Vôlei de praia
serão ocupados pelos técnicos das respectivas modalidades que receberem Bolsa Técnico, de acordo yr
com a Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema, não configurando qualquer vínculo trabalhista
com a ACAV ou de subordinação com os demais membros da Diretoria da ACAV, devendo os
técnicos respeitarem as diretrizes e princípios estabelecidos pela ACAV, as obrigações previstas no
plano de trabalho e as norrnas estabelecidas na legislação, especialmente na parceria celebrada entre
aACAV e o poder público municipal,

§ 1" Os coordenadores serão nomeados pelo Presidente, após deliberação da Diretoria.
§ 2o Os coordenadores previstos no caput deste artigo e os demais coordenadores instituídos

\
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Estatuto daACAV

II - aprovar o calendário das atividades a serem desenvolvidas pelaACAV;

III - aprovar o orçamento anual da ACAV;

IV - deliberar sobre a admissão e demissão de sócios e de vinculados àACAY

V - tomar conhecimento regular e deliberar sobre as atividades dos membros da Diretoria no

desempeúo de suas funções;

VI - deliberar sobre convênios, acordos e outras parcerias a serem estabelecidas pela ACAV;

VII - deliberar sobre contratos a serem estabelecidos pela ACAV;

VIII - deliberar sobre outras matérias que não sejam de competência expressa da Assembleia

Geral ou do Conselho Fiscal;

IX - instaurar processo administrativo contra sócio da ACAV pelo descumprimento deste

estatuto ou da legislação vigente que cause, ou venha a causat prejuízo material ou moral àACAV;

X - deliberar sobre penalidades a serem impostas a associados ou vinculados;

XI - aprovar a contratação de funcionários para a ACAV;

XII - instituir comissões ou coordenadorias;

XIII - fixar anualmente a contribuição mensal a ser feita pelos sócios da ACAV, se existir;

XIV - deliberar sobre o estabelecimento de atividades ou programas que visem melhor atingir

as finalidades daACAV;
XV - elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas pela ACAV submetendo à

apreciação do Conselho Fiscal e daAssembleia Geral;

XVI - dar publicidade ampla das suas decisões e das atividades desenvolvidas pelaACAV;

XVII - deliberar sobre aluguel, empréstimo ou cessão a qualquer título de imóveis ou sobre a

alienação de bens móveis;

XVI11 - executar as ações necessárias para a consecução dos objetivos da ACAV;

X1a - deliberar sobre os nomes dos técnicos e demais profissionais a serem indicados à

Administração pública municipal para serem beneficiários do Bolsa Técnico e demais beneficios

previstos na Lei de Incentivo ao Esporte de Capanema;

XX - deliberar sobre a substituição ou exclusão de técnicos desportivos e demais profissionais

que gozem de Bolsas concedidas pelo Poder Público municipal;

XXI - elaborar o código de ética e disciplina dos profissionais, dos atletas e dos associados da

ACAV.

s l" A Diretoria será convocada pelo Presidente, pelo Vice-Presidente ou pela maioria

^ absoluta de seus membros.z \ 
§ 2" A Diretoria se reunirá ordinariamente uma vez,por mês e extraordinariamente a qualquer

tempo.

§ 3" As reuniões serão instaladas com a presença da maioria dos membros e as deliberações 
.

serão tomadas pelo voto concorde da maioria dos presentes' í'l

§ 4" As reuniões da Diretoria serão abertas a todos os associados, podendo qualquer um deles 
1i'-

fazer uso da palavra mediante prévia anuência do Presidente ou do Vice-Presidente. ,j'-
ii

Art.23. São atribuições do Presidente:

I - representar legalmente a ACAV perante a sociedade em geral, ativa ou passiva

I,-\
t

ri)

judicial ou extra-judicialmente;
II - firmar convênios, acordos, contratos e demais documentos que representem obrigações

\
\'\-/'

-t' '2. I

qualquer nat.xeza da ACAV;
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Estatuto daACAV

@

III - movimentar contas bancrírias daACAy juntamente com o Direto, Ftrrr".t..,;
IV - supervisionar as atividades administrativas daACAV;
v - tomar decisões "ad-referendum" da Diretoria, em situações graves ou urgentes;
VI - nomear auxiliares para funções ou membros de Comissões instituídas pela Diretoria;
VII - apresentar as contas da ACAV elaboradas sob a supervisão do Diretor Financeiro

anualmente à Assembleia Geral, com o parecer do conselho Fiscal;
vIII - convocar a Diretoria, a Assembleia Geral e o conselho Fiscal.

Art.24. São atribuições do Vice-presidente:
I - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;
II - auxiliar o Présidente no desempenho daAdministração daACAV;
III - auxiliar o Diretor de comunicação nas atividades de relações

entidades e com a comunidade;
IV - auxiliar na busca de patrocinadores e parceiros para a ACAV;
V - auxiliar na organização dos eventos realizados pela ACAV;

públicas da ACAV com

v
vI - exercer outras atividades designadas pelo presidente ou pela Diretoria.
Parágrafo único. Nas faltas ou impedimentos do Presidente, o Vice-presidente poderá

substituí-lo imediatamente para preservar os interesses da ACAV, firmando documentos e
autorizando despesas, incluindo movimentações em instituições financeiras, sendo desnecessária
qualquer formalidade. (etração dacra pera I " arteraçã, cro Estatrto em I 6/3/2 5).

Art.25. São atribuições do Diretor Administrativo:
I - elaborar e arÍn€Lzenar as atas das reuniões da Diretoria, da Assembleia Geral e demais

documentos daACAV;
II - superintender as atividades de secretaria da ACAV;
III - substituir o vice-presidente em suas faltas e impedimentos;
IV - coordenar as ações e documentos para a filiação e desfiliação de associados;
V - coordenar e expedir os documentos oficiais e atos formais da ACAV; ftedação dado peta t,

alteração do Estotuto em 16/3/25).

VI - gerenciar o e-mail oficial da ACAV; Qedação dada pela l" alteração do EstaÍuío em l6/3/25).
VII - manter o registro do patrimônio da ACAV e dos bens cedidos à ACAV com apoio do .

Diretor Esportivo, vice-Diretor Esportivo, bem como dos Coordenadores do vôlei de euaára " 
do 

Y
Vôlei de Praia; (redação dada pela lo alteração do EstatuÍct em t6/3/25).

VIII - çoordenar as aquisições e contratações dos produtos e serviços necessários para a
realizaçáo das finalidades e objetivos da ACAV; (redação datla pela t" alteração do Estatuto en t 6/3/25).

IX - exercer outras atividades designadas pelo Presidente ou pela Diretoria. ./

Art.26. São atribuições do Vice-Diretor Administrativo:
I - substituir o Diretor Administrativo em suas faltas ou impedimentos;
II - auxiliar o Diretor Administrativo no desempenho de suas atribuições;
III - exercer outras atividades designadas pelo presidente ou pela Diretoria.

Art.27, São atribuições do Diretor Financeiro:
I - superintender as atividades da tesouraria da ACAV;
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II - superintender os serviços de contabilidade daACAV;

III - movimentar contas bancárias em nome da ACAV juntamente com o Presidente ou com o

seu substituto;

IV - elaborar a proposta de orçamento anual da ACAV para apreciação da Diretoria;

V - realizar a prestação de contas de recursos repassados por órgãos públicos;

VI - observar o regimento interno e as disposições das parcerias celebradas pela ACAV com

relação às compras e serviços contratados;

VII - controlar o patrimônio móvel e imóvel daACAV;
VIII - exercer outras atividades designadas pelo Presidente ou pela Diretoria.

Art. 28. São atribuições do Vice-Diretor Financeiro:

I - substituir o Diretor Financeiro em suas faltas ou impedimentos;

II - auxiliar o Diretor Financeiro no desempenho de suas atribuições;

III - exercer outras atividades designadas pelo Presidente ou pela Diretoria.

Parágrafo único. Nas faltas ou impedimentos do Diretor Financeiro, o Vice-Diretor
ÂFinanceiro poderá substituí-lo imediatamente para preservar os interesses da ACAV, firmando

documentos e autorizando despesas, incluindo movimentações em instituições financeiras, sendo

desnecessária qualquer formalidade. (redação dada pela l" alteração do Estatuto em 16/3/25).

Lrt.29. São atribuições do Diretor Esportivo:

I - supervisionar as atividades esportivas realizadas pelaACAV;

II - elaborar a proposta de calendario e dos regulamentos técnicos e submete-las à apreciação

da Diretoria;
III - organizar eventos esportivos em nome daACAV com autorização da Diretoria;

fV - coordenar a indicação e a contratação de profissionais para auxiliar no desenvolvimento

esportivo daACAV;
V - acompaúar e cobrar resultados dos técnicos;

VI - propor a criaçáo de coordenadoria de modalidade esportiva específica;

VII - coordenar a documentação e a inscrição de atletas da ACAV em competições oficiais e

nas entidades esportivas;

Vm - coordenar a elaboração do código de ética e disciplina dos profissionais e atletas

^ 
vinculados àACAV e e submete-lo à apreciação da Diretoria;

IX - exercer outras atividades designadas pelo Presidente ou pela Diretoria.

Art. 30. São atribuições do Vice-Diretor Esportivo:

I - substituir o Diretor Esportivo em suas faltas ou impedimentos;

II - auxiliar o Diretor Esportivo no desempeúo de suas atribuições;

III - exercer outras atividades designadas pelo Presidente ou pela Diretoria.

Art. 31. São atribuições do Diretor de Comunicação:

I - planejar, coordenar e executar a relação institucional da ACAV com o poder pú

entidades, parceiros, patrocinadores e com a comunidade; 
I

II - controlar as redes sociais e demais meios de comunicação da ACAV; i, ,.
III - coordenar e executar as ações de marketing daACAY ,',)t
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fV - coordenar as ações paÍa o desenvolvimento, a divulgação e a valorização da marca, do
nome e das ações daACAV;

v - exercer outras atividades designadas pelo Presidente ou pela Diretoria.

Art. 31-4. São atribuições do Vice-Diretor de Comunicação: (redação dada pela lu alteração do
Estatuto em l6/3/25).

I - substituir o Diretor de comunicação em suas faltas ou impedimentos;
II - auxiliar o Diretor de comunicação no desempeúo de suas atribuições;
III - exercer outras atividades designadas pelo Presidente ou pela Diretoria.

Art. 31-8. São atribuições do Diretor Comercial e de Eventosi (reclação dada pela 1. atteração
do Estatuto em l6/3/25).

I - planejar, coordenar e executar as ações de busca e ações com patrocinadores, com apoio
dos demais membros da Diretoria;

II - planejar e coordenar a celebração de parcerias para a produção de produtos personalizado, V
daACAV;

III - planejar, coordenar e executar os eventos da ACAV com apoio dos demais membros da
Diretoria;

fV - exercer outras atividades designadas pelo Presidente ou pela Diretoria.

Art. 31-C. São atribuições do Vice-Diretor Comercial e de Eventosi (redação dada peta t,
alteração do Estatuío em 16/3/25).

I - substituir o Diretor Comercial e de Eventos em suas faltas ou impedimentos;
II - auxiliar o Diretor Comercial e de Eventos no desempeúo de suas atribuições;
III - exercer outras atividades designadas pelo Presidente ou pela Diretoria.

Art- 32. O mandato da Diretoria será de três anos, sendo permitida apenas uma reeleição
consecutiva no mesmo cargo.

§ 1" São inelegíveis, para o mandato imediatamente subsequente, o cônjuge e os parentes
consanguíneos ou afins ate o 2 (segundo) grau ou por adoção. (redação dada pela ln alteração do Estatuto
em l6/3/25).

§ 2" Na hipótese de renúncia ou de afastamento do cargo em razão de filiação partidária, o
Presidente, ou Vice-Presidente, ou o Diretor Administrativo, ou a maioria da Diretoria convocará a
Assembleia Geral extraordinária paÍa a eleição tampão do respectivo cargo vago da Diretoria, no
prazo de até 60 (sessenta) dias após a vacância.

Art. 32-4. E permitido que dentro do mesmo mandato da Diretoria haja alteração dos cargos
entre os seus membros, independentemente de nova eleição, desde que conste na inscrição original
da chapa completa, para as eleições ordinárias, as datas exatas do início e do término do exercício'
do cargo por cada membro em cada cargo, (redação dada pela lo alteração do Estatuto em t6/3/25).

Parágrafo único. O rodízio predeterminado dos cargos da Diretoria na forma do caput desfe
artigo deverá constar expressamente na ata de eleição e posse da respectiva Diretoria. \,

r;r

óIPâNÉúA--PARNr
"iAUTENTICAçA9 Dn6 !,n . :

AEwnie lbtocôD.e oPiloÍt
áom eou or.-al Dou Íá.

Y

t'

,f

i
i

@

Estatuto daACAV

,, tllttaQa
/o§' /t !k\
1.{,***;ráe*.tt ?

i? TahúáoÍtular i

&.*-r'

w



'rr&

Estatuto daACAV

ü»rii'i'l

Seção III
Do Conselho Fiscal

Art. 33. O Conselho Fiscal é constituído de três membros titulares e dois suplentes, eleitos
juntamente com a Diretoria, para um mandato de três anos, com autonomia de atuação e
fiscalização das atividades da Diretoria. (redação datlapela l"alteração do Estatuto em t6/3/25).

Art.34. Compete ao Conselho Fiscal:
I - dar parecer nas da ACAV apresentadas pelo presidente;

II - assumir a direção da ACAV em caso de renúncia coletiva da Diretoria por um prazo de até
trinta dias, período este que deverá convocar Assembleia Geral Extraordinária para eleição da nova
Diretoria;

III - conhecer e dar parecer sobre o relatório anual daACAV elaborado pela Diretoria;
IV - dar parecer sobre questões encaminhadas pela Diretoria ou pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO ry
DAS ELEIçÕES

Art. 35. As eleições ordinarias da Diretoria e do Conselho Fiscal realizar-se-ão a cada três
anos, no mês de março anterior ao término do mandato dos atuais ocupantes desses cargos.

Parágrafo único. A convocação da Assembleia Geral para realização das Eleições será feita
na forma prevista neste estatuto, devendo ser realizada somente de forma presencial.

Art. 36. A inscrição para participar das eleições far-se-á na forma de chapa completa para a
Diretoria e Conselho Fiscal, podendo ser registrad a até o início da Assembleia Geral eletiva.

§ 1" O associado que concorrer a cargo eletivo só ppderá participar de uma chapa e para um
único cargo, com pelo menos um ano de registro como associado.

§ 2'Para concolrer à eleição o associado deve demonstrar que não possui filiação partidária
ou que esteja desfiliado de partido político há pelo menos um ano, contado apartir da datamarcada
paÍa a eleição da ACAY além de preencher dos demais requisitos exigidos, conforme o disposto
neste Estatuto, regimento interno e/ou resolução.

Art.37. A forma de votação será a direta e secreta sendo o voto dado a toda Chapa, vencendo
a que tiver maior número de votos.

§ I' Em caso de chapa única, a votação poderá ser feita por aclamação, por decisão da
Assembleia Geral.

§ 2'Nas eleições, o sócio não poderá se fazer representar por procuração para votar.

§ 3" O regimento interno da ACAV ou resolução expedida pela Diretoria poderá
norÍnas complementares acerca das eleições gerais e das eleições para mandato tampão.

CAPÍTULO V
DAS FONTES DE RECURSOS E DAPRESTAÇÃO DE CONTAS

(redação dada pela l " alteração do Estatuto en I 6/j/25). \_
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Estatuto daACAV
Art. 38. Os recursos para a manutençã"
I - contribuições mensais dos sócios L dos vincutados;
II - doações de pessoas fisicas ejurídicas;
III - patrocínios;

IV - premiações;

V - aplicações financeiras de recursos existentes;
VI - rendimentos de ações e demais papeis ou direitos que possuir;VII - aluguéis de bens móveis e l*O,,reis que possuir;

púbhJ:Iloil,l}]lou*' 
auxílios ou transferências a qualquer títuro de pessoas jurídicas de direito

IX - convênios' acordos, parcerias ou contratos celebrados com pessoas fisicas oujurídicas;X - receitas geradas com a rearização de eventos, concursos, rifas etc.;XI - receitas geradas com a venda de produtos daACAV;XII - outras fontes eventuais e/ou perÀanentes. 
V§ 1" os valores em diúeiro poaeiao ser empregados em títulos da dívida pública, aplicações

Írr:m::;f3rc:ta 
de poupanç'' uç0" 

" d"-ui, papeis, até a destinação definitiva denrro dos

,,0,,r,§uÍ",.â,iTÍ,'i:r:T,ffiil::":' todos os itens necessários para que a ACAV, direta ou

,,,-,::'::r:;.restação 
de contas da ACAV observará, no mínimo: ftedação dado peta t" atteração do

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de contabilidade;II - a publicidade' por qualquer meio efrcaz,ao encerramento do exercício fiscal, do reratóriode atividades e das demonstrações financeiras da entidade, ir.iuinao as certidões negativas dedébitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição pu-o exame de quarquer cidadão;III - a realização de auditoria, inclusive por auditores independentes, se for o caso, daaplicação dos eventuais recursos pribiicos ou privados, objeto de Termo de parceria, contrato ou
:HTffffifã;X?,.,"r1,,HÍ1,1"- orgaà ou entidades púbticas ou privadas, conrorme previsto

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feitaconforme determina o parágrafo único do art.70 da constituiçao r"ã"rut e legislação correrata.

CAPÍTULO YI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art' 40'AACAV adota as seguintes cores para uniformes: vermelho, verde e Branco.Parágrafo único' Diante da exigência de patrocinadores ou ãe uniformes para treinamentosou promocionais será possível a adoção de cores diferenciadas, mediante aprovação da Diretoria. .

Art. 41. A ACAV adotará como símbolos :
I - o escudo;

iI - a bandeira;
III - o mascote.
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Parágrafo único. A primeira Diretoria da ACAV realizará as ações necessárias para o
desenvolvimento dos símbolos da ACAV, possibilitando a sua alteração, posteriormente, por meio
de deliberação da Assembleia Geral.

Art. 42, O presente estatuto é de carâter reformável, parcialmente ou totalmente, sendo
necessária a realizaçáo de Assembleia Geral, na qual eventuais alterações sejam discutidas e

aprovadas, respeitada a forma prevista no presente Estatuto.

Art. 43. Os çasos omissos do presente estatuto serão resolvidos em sessão da Diretoria,
especialmente convocada para esse fim.

Art. 44. A dissolução da Associação só poderá ocoÍrer se houver a sua impossibilidade em se

manter economicamente ou se esta não mais atender às suas funções, o que ocorerá em Assembleia
Geral, com quórum de, no mínimo, dois terços dos associados, em chamada única.

Parágrafo único. No caso de dissolução da associação, o remanescente de seu patrimônio
líquido será revertido totalmente em favor de entidade(s) sem fins lucrativos registada(s) em pelo
menos um dos Conselho(s) Nacional, Estadual ou Municipal no âmbito do Serviço Social,
preferencialmente que preste serviços ou atenda crianças e adolescentes, que seja estabelecida no
Município de Capanema, Estado do Paraná, bem como que preencha os requisitos da Lei no 13.019,
de 2074, e que, preferencialmente, o objeto social seja igual ou similar o da ACAV, com a devida
aprovação em assembleia de Dissoluçáo. (redação dada pela l" alteração do Estatuto em l6/3/25).

Art. 45. Os associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos da
Associação, como também não terão direito a indenização no caso de retirada ou exclusão.

Art. 46. Com o propósito de manter sua absoluta e total independência, a entidade não poderá
encampar, defender ou privilegiar os interesses de quaisquer entidades com finalidades políticas.

Parágrafo único. O disposto nesse artigo não impede que a ACAV proponha e/ou aceite
projetos ou emendas parlamentares para a consecução de seus fins desportivos.

Art. 47. A ACAV poderá associar-se a entidades congêneres nacionais, intemacionais,
filantrópicas ou não, dedicadas a fins científicos, culturais, educacionais ou desportivas, para mútua
cooperação e troca de informações, experiências, visando alcançar objetivos comuns, podendo,
nesta hipótes e, pagar as contribuições estipuladas pela entidade a que se associar.

Art. 48. Em caso de renúncia coletiva da Diretoria, deverá assumir o Presidente do Conselho
Fiscal, o qual poderá convocar Assembleia Geral extraordinária a quem caberá eleger e empossar a
Diretoria Provisória.

Parágrafo único. Em caso de renúncia coletiva da Diretoria e do Conselho Fiscal, ou
caso de inatividade da ACAV ou de não realizaçáo das eleições gerais na forma deste Esr

caberá a qualquer associado, a qualquer tempo, convocar a Assembleia Geral extraordinária, a
caberá eleger e empossar a Diretoria Provisória.
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Art.49.A Diretoria é .r"uo"g
documentos necessários, no prazo de até sessenta dias após a respectiva aprovação.

Art' 50' No prazo de até cento e vinte dias após o registro do Estatuto, a Diretoria irá elaboraro Regimento Interno, incluindo as diretrizes para aquisições e contratações da entidade.

Capanema/pR, 7 de abril de 2022 (dataoriginal do Estatuto).
capanema/PR, 16 de março de 2025 (data da versão consoridadu do Estatuto).
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4S7 - ASSOC CAPANEMA VOLEI
Contabilidade

1: '
Data:

4
17t12t2025

CNPJ: 46.265.í 721000'l-9E
Consolidação: Empresa Grau: 5 Período: O1l2O24 a 1212024

RECEITÀ OPERACIONAL BRUTA 39.143.98
RECEITA BRUTA

RECÉITA DE SERVTÇo
RECEBTMENTO INSCRIÇÃo
RECEBIMENTO PATROCINIO
RECEBIMENTO COPA
RECEBIMENTO DE UNIFORMES
DEVOLUÇÃO DE CREDITO
RECEBIMENTO RIFA

39.143,98
3S.143,98

750,00
26.63't,00
8.573,36
3.229,62

-70,00
30,00

DEDUÇóES DA RECEITA BBUTA 0.00

RECETTA LíAU|DA 39.,t43,e8

LUCRO BRUTO ss.í43,98

DESPESAS OPERACIONAIS 33.833.65
DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESA§ ADMINISTRATIVAS
DESPESAS GERAIS

VIAGENS E ESTADIAS
COMBUSTíVEIS E LUBRIFICANTES
COPA E COZINHA
TREINAMENTOS
DOAÇÔES E PATROCÍNIOS
SERV|ÇOS DE TERCETROS PESSOA JURÍDtcA
IMPOSTOS E ÍA,XAS DIVERSAS
ALIMENTAÇÃO
FARMÁC|A / MEDICAMENTOS
UNIFORMES E CRACHAS
DESPESAS COM PREMIAÇOES
PROPAGANDA E PUBLICIDADE
DESPESAS COM TREINO

33.833,65
33.833,65
33.833,65
2.506,73

120,O2
7.741 ,61
1.017,80

í59,60
714,OO
414,72

1.729,53
318,7S

10.860,20
223,00

8.000,00
27,62

RESULTADO ANTES DAS OPERACóES FINANCEIRAS 5310.33

473,19
473, 1 I
473,1 I
203,00
203,00
20 3,00

E Etô Àt

^. LUCRO LISUiDO DO ÉXEREIClo 5 58n lii

RECETTAS FINANCEIRAS
RECEITAS FINANCEIRAS

RENDTMENTOS DE ApLtCAÇÃO rtrunrucetRn
DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS
DESPESAS BANCÁR|AS

WANDERLEY FLÊsCx ffii!1!* ae't"|n"

WASMUTHO4I6957 ty sâa,rHí4r6üs7ss
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WANDERLEY FLESCH WASMUTH
PRESIDENTE
cPF 041.604.579{8
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PRESTAçÃo oe coNTAs GERAL

ENTTDADE PARCE|RA: ASSOCTAÇÃO CAPINEMA Vôlg - ACAV
exeRcícto FINANcEt R o: 2o2n-
ACoRDo DE cooPERAÇÃo No 02t2022

í - coupEnçÕes DtspurADAs nELA AcAv El{t 2024:

a) Jogos Escolares/Pr, fases municipal, regional, categoria A em parceria com o
Colegio SESI de Capanema;

b) Jogos Escolares/Pr, fases regional, categoria B em parceria com a Escola
Estadual Santa Cruz;

c) Jogos lnfantis do Sudoeste/Pr - JIMSOP's;
d) Jogos Da Juventude/Pr - Fase Regional;
e) Tomeio Maringá Clube de Voleibol Masculino;
f) Jogos Abertos/Pr - Fases Regional, Macrorregional e Estadual;
g) Jogos Abertos Do Sudoeste/Pr - Jamsops - Vôlei De euadra;
l) Jogos Abertos Do Sudoeste/Pr - Jamsops - Vôlei De Praia.
J) Jogos Abertos Master/Pr - Vôlei De Praia.
K)20 Campeonato AVEAPB Pato Branco
L) Campeonato Estadual de Voleibol SUB15 B Masculino
M) Campeonato Estadualde VoleibolSubl6 B Masculino
N) Campeonato Estadual de Voleibol SublG C Feminino
O) Campeonato Estadual de Voleibol Sub 17 B Masculino
P) Campeonato Estadualde Voleibol Sub 19 B Feminino
Q) Campeonato Regionalde Voleibol Adulto
R) Campeonato Regionalde Voleibol Sub16

2 . RESULTADO DAS COMPETIçOES DISPUTADAS PELA ACAV EM 2024:

coMPETtÇÃO

Jogos Escolares/Pr, Fase municipal, categoria A
1' Lugar - Feminino

Jogos Escolares/PR, Fase municipal, Categoria B
ío Lugar - Feminino

Jogos Escolares/Pr, Fase regional, categoria A 4" lugar - Feminino

Jogos Escolares/Pr, Fase regional, categoria B ía fase - Feminino

Jogos lnfantis do Sudoeste/Pr ía fase - Feminino

ío Luqar - Masculino

Jogos Da Juventude/Pr - Fase Regional

Jogos da Juventude/Pr - Fase Macrorregional B

\-_ü_-/

\

RESULTADO

20 Lugar - Masculino;

9o Luqar - Feminino.

20 Lugar - Masculino

+=*



'#iüj,;?

,EHI,
Torneio Maringá Clube de Voleibol Masculino 2o Lugar

Jogos Abertos/Pr- Fase Regional
3o Lugar - Masculino;
1o Lugar - Feminino,

Jogos Abertos/Pr - Fase Macrorregional Ouro
2o Lugar - Feminino

Jogos Abertos/Pr - Fase Estadual Prata
20 Lugar - Feminino

Jogos Abertos Do Sudoeste/Pr - Vôlei De Quadra
3o Lugar - Masculino;
3" Luqar - Feminino.

Jogos Abertos Do Sudoeste/Pr - Vôlei De Praia
ía fase - Masculino;
ío Luqar - Feminino.

Jogos Abertos/Pr Vôlei De Praia - Categoria Master ío Lugar - Feminino 45+

2o Lugar - Feminino 35+

20 Campeonato VEAPB - Pato Branco Fase de grupo - Masculino

Campeonato Estadual de Voleibol Sub'l5 B Masculino 40 Lugar

Campeonato Estadual de Voleibol Sub16 B Masculino 6o Lugar

Campeonato Estadualde Voleibol Sub16 C Feminino 8o Lugar

Campeonato Estadualde Voleibol Sub17 B Masculino 90 Lugar

Campeonato Estadual de Voleibol Sub19 B Masculino 60 Lugar

Campeonato Regional de Voleibol Adulto Competição sem classificação

Campeonato Regional de Voleibol Subl 6 Competição sem classificação

3 - NÚMERO DE TREINAMENTOS REALIZADOS EM 2024:
a) lNlclAÇÃo tunscultNo E FEM|N|NO: Esc. Santa Cruz:92

Esc. Mun. Janete Katzwinckel: B0
b) INFANTIL FEMININO: 50
c) INFANTIL MASCULINO: 40
d) JUVENIL FEMININO: 136

e) JUVENIL MASCULINO: 129
f) ADULTO FEMININO: 25
g)ADULTO MASCULINO: 11 (até julho)
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4 - QUANTIDADE E lDENTtFlcaçÃo Dos ATLETAS ATENDtDos pELA AcAv EM
20242

al 172 atletas, sendo eles masculinos e femininos , adolescentes e aduttos, nas
modalidades de volei de quadra e voleide areia.

5 'RELATÓR|O DA VERBA ARREcADADA colrt A ExpLoRAçÃo DE EspAços
PÚBUCOS Éit 2021

Data: 09 e 1010312024 - Evento Etapa Campeonato Regional da Federação paranaense
de Voleibol - Ginásio de Esportes Arnaldo Busato:
Receitas: R$ 6.196,90
Despesas: R$ 5.766,89
Lucro: R$ 430,01

Data: 25 e 26t1012024 - Evento lll Etapa do Campeonato Estadual de Voleibol - Ginásio
de Esportes Amaldo Busato:
Receita: R$ 3.888.70
Despesas: R$ 1.580,99
Lucro: R$ 2.307,71

Comercialização de placas de publicidade, Escola MunicipalJanete KaEwinkel:
Receitas: R$ 7.000,00
Despesas R$ 5.000,00
Lucro: R$ 2.000,00

k++t
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espaços públicos:Total de verbas arrecadas em
Receitas: R$ 17.685,60
Despesas: R$ 12.947,88
Lucro: R$ 4.737,72

6 . INFORMAçÔES ACERCA DAS AçÔES SOCIAIS E ENGAJAMENTO DA
ASSOCIAçÃO COTTI A COMUNIDADE E COM A SEcRETARIA MUNIcIPAL DE
ESPORTE, LAZER E TURISMO EM 2024=

A ACAV, neste ano, manteve sua parceria com o colégio SESI, conseguindo
bolsas integrais para os alunos do ensino médio para o ano letivo de 2024.

Foram realizados acordos com a Escola Estadual Santa Cruz e com a Escola
Municipal Janete Katzwinkel para utilização dos ginásios de esportes e treinamento dos
alunos das referidas escolas. Na Escola Janete além dos treinamentos de iniciação de
voleibol para os alunos também foram concentrados os treinamentos das equipes
principais da associação através da parceria que prevê a utilização da quadra para os
treinamentos de voleibol de nossas equipes.

Realizou, êm parceria com a Secretaria Municipal de Esporte e Federação
Estadual de Voleibol, os Jogos Regionais de Voleibol da Federação Paranaense e a
terceira etapa do Campeonato Estadual de Voleibol Sublg B.

Apoio a realização da fase regional dos Jogos da Juventude do Paraná, realizada
na cidade de Capanema.

7 . RELAçÃO OOS BENS PÚBLrcOS UTILIZADOS PELA ASSOCIAç AO EM ZOZI
E TNFORMAçÔES SOBRE O SEU ESTADO DE CONSERVAÇÃO:

Ginásio Escola Janete Katzwinkel: Utilizado 30 horas semanais.
Ginásio Municipal de esportes: Utilizado 4 horas semanais e em

Material utilizado:

eventuais promoções.

26 bolas de vôlei Pró 8.0 (23 conservadas e 3 furadas) 02 redes
de vôlei (bastante danificadas)
04 plataformas para vôlei de quadra (bom estado)
02 plataformas para vôlei de areia (bom estado)
03 birutas ('t bom estado janete, 2 danificadas santa)
01 Equipamento multi ataque novo
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B - RELAçÃo oas DESPESAS Do muNrcíplo coM A ACAV EM 2024,
RELACIoNADAS coM oS eeNeríclos DA LEI DE INcENTIvo Ao ESPoRTE:

OBS: não estão relacionados os gastos com material esportivo, equipamentos,
arbitragem e transporte coletivo, cujas despesas estão sob responsabilidade e controle
da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo.

Município de Capanema/PR, aos 0g dias do mês de dezembro de 2e24.

a) Bolsa Técnico
3 técnicos
Total utilizado: R$ 108.297,82

b) Bolsa Atleta Convidado
1í bolsas para os jogos abeÉos
5 atletas da equipe adulta masculina
6 atletas da equipe adulta feminina

2 bolsas para jogos juventude
2 atletas equipe masculina
Total utilizado: R$ í4.350,00

c) BOLSA ATLETA
í bolsa para dedicaçâo exclusiva em
competições
1 atletas equipe adulta masculina
Total utilizado R$ 3.600,00

d)Aiuda de Gusto
í2 atletas beneficiados diretamente
3 atletas da eq. adulta masculina
4 atleta da eq. adulta feminina
3 atleta da eq. Subl9 masculina

2 atletas da eq. feminina Sub18
Total utilizado: R$ 2.686,12

e) Auxílio Financeiro
1 2 atletas contemplados diretamente
7 atletas da equipe masculina adulta
2 atletas da equipe Íeminina adulta
3 Professores
Total utilizado: R$ 53.872,37

f) Premiacões
í equipe adulta feminina
contemplada
Total utilizado: R$ 522,00

g) Taxas e inscricões
Total utilizado: R$ 24.911,67

TOTAL previsto entre janeiro a
dezembro de 2024: R$ 293.300,00

TOTAL executado entre janeiro e
novembro 2024: R$ 268.716,82

L{^"d*L
oagduerdolvi&ntino

Coordenador do Vôlei de
Quadra da ACAV
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ASSUNTO: REQUERTMENTO PARA SOLTCTTAfiO Or CONCESSÃO Or ÍrUlO Or

UTILIDADE PUBLICA.

1. Recebo os documentos com base na Lei Municipal no t.603120L6.

2. Reencaminho para fins do disposto no artigo 20, § 3o da Lei Municipal no

1.603/2016.

a) Contabilidade da Câmara Municipal;

b) Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal;

3. Após, retorne para decisão.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL NO OU2026

Protocolo no: 1099/2025

Encaminhado por: Dirceu Alchieri - Presidente

Assunto: de Utilidade Pública

A) DA SOLTCTTAçÃO

Em 24 de novembro de 2025, a Associação Capanema Vôlei, inscrita no CNPI sob 10
46.265.77210001-98, com sede na Rua Santa Catarina, no 407L, Bairro Santo Expedito, Capanema,
Estado do Paraná, representada por Wanderley Flesch Wasmuth, inscrito no CPF sob no O4l.604.S7g-
08, REQUEREU através do Protocolo Geral no L01712025, a Concessão do Título de Utilidade pública
Municipal.

Em 15 de dezembro de 2025 foi emitido o Parecer Contábil no 0212025, o qual apontou a falta de
documentação comprobatória.

B) DA EXIGÊNCIA DE PARECER CONTÁBIL

Lei no 1.603, de 18 de novembro de 2016, art. 2o, § 3o:

O processamento interno na Câmara Municipal, com relação a análise de pedidos
de reconhecimento de utilidade pública, será regulamentado por ato do Presidente
da Câmara, possibilitando a exigência de pareceres jurídicos e contábeis dos
profissionais efetivos do Poder Legislativo.

c) DA ANÁLrSE CONTÁBrL

O ad. 20 da Lei no 1.603, de 18 de novembro de 2016 elenca o rol de provas a serem apresentados
pela requerente para a concessão de Título de utilidade pública Municipal:

a) possuí personalidade jurírCica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecída pelo cartório em que se averbou o registro;
b) estar em efetivo e contínuo funcionamento por no mínimo, 01 ano, a paftir da
data do requerimento, através do atestado de funcionamento expedido pelo
respectivo órgão da Administração Pública Municipal ou autoridade competente;
c) cópia do Estatuto Socíal autenticada o qual deve mencionar a finalidade sem
fins lucrativos da entidade;
d) relação dos efetivos seruiços prestados à coletividade, no ano anterior ao da
formulação do pedido, acompanhados do demonstrativo da receita e da despesa
realizada no período, ainda que não subvencionadas com recursos públicos; e, se
subvencionadas, apresentar prestação de contas das subvenções e auxílios
recebidos;
e) ata de eleição da diretoria atual, registrada em cartório e autenticada;
f) cadastro nacional de pessoa jurídica - CNpJ;
g) requerimento dirigido à Prefeitura ou à Câmara Municipal, solicitando a
declaração da utilidade pública municipal, conforme modelo anexo nesta Leí;
h) certidão negativa de antecedentes crimÍnais de seus dirigentes e conselheiros
fiscais.

Rua Padre CiÍilo, 1270, Centro - CEP 85760400 - Capânsma - paraná
63 (046) 3552-1596 I http://U1útg.ÇAganema.or teo bí / contabilidads@epanêma.pr.têg.br
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CAMARA MUNICIPAT DE CAPANEMA

ESTADo no peuNÁ

D) DA conclusÃo
Após análise da nova documentação comprobatória enviada, em especial a Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE), referente o exercício de 2024, conclui-se que a Associação atendeu a
exigência contida no item "d" do art. 2o da Lei no 1.603/20t6 (demonstrativo da receita e da despesa
realizada no período), assim como no envio da Prestação de Contas, conforme parte final do item (se
subvencionadas, apresentar prestação de contas das subvenções e auxílios recebidos).

Capanema/PR, 20 de janeiro de 2026.

Câmara Ulullclpal de Capanema - pR

ilililffi iltIill]ililfliltilililililffi
. PROTOCOLO GERAL 1212026
Dalai 2710'1t2026 - Horário: í3:ií3

Administrativo

Rua Padre Cirilo, 1270, CêntÍo - CEP 85760-000 - Capanêma - paraná
A (046) 3552-1596 El http://yg$/-yv_ cap-a-remapr teo.br / contâbilidadê@€panêma.pr.leg.br
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PROCURADORIA
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cÂuana MUNTcTPAL DE cAPANEMA
EsrADo oo paRaruÁ

TERMO DE DELIBERAÇÃO

REQUERIMENTO PROTOCOLO N9 1017 12025
ASSUNTO: MINUTA DE PROJETO DE LEI_ DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBUCA
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Admini3trativo

1. Trata-se de encaminhamento da Presidência, por meio do despacho de fl. 91, que
solicita elaboração de minuta de Projeto de Lei para declaração de utilidade pública da
Associação Capanema Vôlei - ACAV.

2. Em fls.55/57 consta Parecer desta Procuradoria, concluindo pela necessidade de
notificação da Associação Requerente para complementação da documentação
apresentada.

3. Em fls.61-/62 e 92193 foi apresentado parecer contábil e em fls. 64/90 a Associação
Requerente juntou novos documentos. Ato contínuo, o PA foi encaminhado para nova
análise jurídica (fl. 93).

É o relato.

4. Considerando a apresentação dos documentos exigidos pela Lei Municipal pe

L603/201.6, em atenção à solicitação recebida via protocolo ne 1,01712025. encaminho
a Minuta de Projeto de Leil que Declara de Utilidade Pública a Associação Capanema
Vôlei - ACAV.

5. Por derradeiro, destaca-se que cópia integral desde Processo Administrativo deve
permanecer no arquivo físico para eventuais consultas. Entretanto, em razão do
previsto na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei ne 1,3.709/2018, considerando
os dados pessoais envolvidos, a cópia das atas de eleição da diretoria e certidões
negativas de antecedentes criminais dos dirigentes e conselheiros fiscais, não deverão
ser disponibilizadas no SAPL.

6. Como anexo ao projeto, por força do art. 1-21,,inc do Rl, deve ser anexada copia
da Lei Municipal ne 1.603, de L8 de novembro de 201

Capanema lPR,29 de janeiro de 202

uradora Legislativa

oAB/PR 62624

1O arquivo digital contendo a minuta do projeto de lei será encaminhado para o e-moil da secretaria da Câmara Municipal.

PROCU RADORIA LEGISLATIVA
procuradoria legislativa @capa nema.pr.leg.br

Rua Padre Cirilo,1.270
Centro - CEP 85760-000
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CAMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N" ,DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Declara de Utilidade Pública a Associação

Capanema Vôlei - ACAV.

A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paranâ, aprovou e eu, Prefeito,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Capanema Vôlei

- ACAV, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o no

46.265.t7210001-98, com sede na Rua Catarina, no 4071, Ginásio de Esportes da

Escola Municipal Janete Katzwinkel, Bairro Santo Expedito, no Município de

Capanema, Estado do Paraná.

Art.2o A entidade referida no art. 1o, caso seja subvencionada pelo Poder Público, se

obriga a apresentar anualmente ao Poder Executivo Municipal relatório dos serviços

prestados à coletividade durante o exercício anterior, conforme determina o art. 4o,

caput, da Lei Municipal n' 1.60312016.

Art. 3'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capanema lPP., 29 de j aneiro de 2026 .

Prefeito Municipal

Rua Padre Cirilo, r27o, Centro - Capanema - Paraná - CEP 85260-000 - ww,6panema,pr.leg,br
Telefone: (o46) 355ur596 / E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br
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cÂuaRA MUNICIPAL DE CAPANEMA
EsrADo no pennxÁ

JUSTIFICATIVA

Conforme estabelece o art. 2o, da Lei Municipal no 1.603, de l8 de novembro de 2016,
que "Dispõe sobre os concessões de título de Utilídade Públíca no Município de
Capanema/PR e dá outras providências", acompanham o presente projeto de lei os
seguintes documentos:

I - prova de personalidade jurídica própria, comprovada pela Certidão de Registro de
Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que se averbou o registro;
II - prova de efetivo e contínuo funcionamento por no mínimo 01 ano, através do
atestado de funcionamento expedido pelo respectivo órgão da Administração Pública
Municipal ou autoridade competente;
III - cópia do Estatuto Social autenticada o qual menciona a finalidade sem fins
lucrativos da entidade;
IV - relação dos efetivos serviços prestados à coletividade, no ano anterior ao da
formulação do pedido, acompanhada do demonstrativo da receita e da despesa
realizada no período;
V - cópia autenticada da ata da eleição da diretoria atual, registrada em cartório;
(mantida somente no arquivo fisico em respeito à Lei Geral de Protecão de
Dados (LGPD). Lei n" 13.709/2018);
VI - cópia do cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ;
VII - requerimento dirigido à Câmara Municipal, solicitando a declaração da utilidade
pública municipal, assinado por um dos integrantes da diretoria atual;
VIII - certidão negativa de antecedentes criminais de seus dirigentes e conselheiros
fiscais (mantida somente no arquivo fisico em respeito à Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD). Lei n" 13.709/2018).

Desta forma, considerando a finalidade da entidade e o atendimento dos requisitos
estabelecidos na Lei Municipal no 1.603, de 18 de novembro de 2016, apresentamos
esta proposta de declaração de utilidade pública à apreciação dos nobres pares desta
Casa de Leis.

CapanemalPP..29 de janeiro de2026.

DIRCEU ALCHIERI
Vereador/MDB

REFERÊNCIA LEGAL:
Lei Municipal no 1.603, de 18 de novembro de 201,6, em ânexo.

Rua Padre Cirilo, rz7o, Centro - Capanema - Paraná - CEP 85760-000 - w.capanema.pr.leg.br
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cÂuana MUNICIPAL DE CAPANEMA
ESTADO OO P,IRANÁ

PROTOCOLO : 00000 025 I 2026

Processo Adm inistrativo

EMENTA: "Solicita Concessão de Título de Utilidade Pública".

Apos Termo de Deliberação expedido pela Procuradora Legislativa a respeito da solocitação

de Concessão de Utilidade Pública, e destacando ainda que esse processo integrara os

anexos do Projeto de lei em questão, bem como a Lei Municipal no 160312016. Sendo assim,

dou os autos por concluído, razão pela qual, nos termos do artigo 75 do Regimento Interno

da Câmara Municipal, promovo o arquivamento do presente.

Capanema, 2910t12026.

PAULO DE LIMA GONçALVES
Técnico Legislativo

Matrícula no 20

câmaraM 
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Página 1

CERTIDÃO DE ARQUIVAM ENTO

-\,rn[, ,ik -ün


